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Excelentíssimo Senhor
EDILSON FERREIRA DE ALENCAR
Prefeito
PRESIDENTE MEDICI/RO

Senhor Prefeito,

\-/ Considerando a continuidade as açôes de acompanhamento do Termo de

Convênio do FRBL, tendo como objeto a promoção e aparelhamento do Conselho Tutelar, sendo

que o item 2.1, do referido Termo prevê que o Município deverá "promover a adequação da atual

legislação existente quanto à estrutura do Conselho Tutelar, conforme deliberado em reunião do

Conselho Gestor do FRBL, comprometendo-se a submeter projeto de lêi ao Legislativo Municipal,

em interregno não superior a 12 (doze) meses (...);

Assim, a título de colaboração, segue modelo de regulamentação Municipal do

CT 7736L5, para elaboração de nova norma ou adequação da já existente.

Atenciosamente.

CAMYLA FTGUEIREDO DE CARVALHO

Promotora de Justiça

Av. Dom Bo6co, í693 BÉlÍro Centro - CEP: 76.916{00 - telêÍonê (69) 3471-2427.
Documlnto &*sinado aLttgnlcamaÍ{a êm í SlXrã)2í & 0{i:58 po.
Câmyla Figuêirido d. Caíyálho - c!d..lio 2í866, Píonrotor. d. Juaiiça I colrrarcâ d€ PÍ!.kLítc Hicl.
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L.l MuÍúd9!Í n.
Estâbehce a Estrutuíe e o Funcionamento do Conselho

Tutelaí de (nome do Municipio) e dá oulras

Proüdênaias.

O PREFETTO DE (NOME DO MUNIdPO), no uso d6 atÍibukõ€§ que lhe'são conferidas, FAz

SABER a todos o5 habltentes deste Município que a CâmeÍa Municipal aprovou e ele senciona

à seguinte [ei:

cârfiu[o I

DO COtGELllO IUTEIAR

Aíi. 1, Fka mant'n o o Conselho TÚtelaÍ d€ (nomê do Município), cÍiâdo pela Lêi Municip'l n'

(n0 da Lêi Munkbd que criou o conselho Tutelar), óÍgão municipal de ceÍátêr permanênte ê

rutônoíno, não jurisdicionel, eÍrcaíÍegedo dê telar Pelo cumprimento dos diÍeitos de criançe e

do adol€aceíte, com funções precÍBra§ de planejamento, supeÍüsão, coordênação e tolltrole

dâs ativrdades quê constituem §ue área de compêtência, confoÍme pÍevisto na lei FedeÍal n'

8.059/19!» (Estatuto dâ criença e do Molesceme), e integ.ânte da administração PÚblica

Municipâl híTiüidà;r*:i*ârrr ;úint*iil*a ôc*úiáoo oiiitno{

Ârt 2i Ficê institufiã a funçro públi@ de membro do contêlho TutelâÍ do Município de (nome

do Munkípio), qu€ sêrá êrercida poÍ 05 {cincol mêmbÍos, com mandato de (X (quatro) âno9,

pêrmhida uma recondução, mediante novo PÍo<esso de escolhâ.

§lt O mêmbÍo do Consêlho Tutêlar é dêteitoÍ de mândàto eletivo, não in<-luldo nâ categoÍiâ

de servidoÍ público em ientido estrito, neo Serando vlnollo empÍêgeício com o Podêí Públko

Municipal, s€iâ de natuÍera estâtutáÍia ou c€lêtista.

§ 2l o ererckio êfetivo da funçro dê membÍo do conielho Íutelaí de (nome do MunicÍpiol

constituká s€íviço público relevántê e êstebelecêrá prêsunção dê idoneidâde moral.

§ 3r Sem pÍeiuízo da fiscalizeÉo do Ministérb Público, compête ao ór8âo da .dministrâção ao

qual o Cons€lho TutelaÍ estiveÍ âdminbtrativamente vinculado, com o epoio da controlâdona e

dã pÍocuradoÍia juÍídice municiral, o controle extemo do consêlho TutelaÍ, a defesâ dr suas

prerÍogativas insúucionais e a apficação de 5arç6es disciplinares aos membros do Conselho

TutelaÍ, obedeciro o pÍevisto neÍe l-ei e na tei gue dispôe sobre o ReSime lurldico dos

sêívkloÍes Públicos do Munic{pio de (nome do Município), êplicando-se, no que coubêr, a [ei

Fedêrâl n. L112/1990.

aíl. 3! ceb€rá ao Executívo Municirâl criaÍ e manter novos Cons€lhos Tutêlares, obíeNâdâ,

preíe.êncialmentg a pÍoporção mhimã de 01 (uml Conselho para arda 100.m (cem miu

habhantes.

P.Íútr.fo ú,{.o. Hawndomàis de 01(um) consêlho TutelaÍ, (áb€Íá à gestão munkipâl deÍinir

ioe loc.lização, horáíio íle Íuncionemento e or8anização da áÍea de atuação, etÍavê de

Decreto do Executivo Municipal, podendo consideraÍ a conÍi8urâdo geográficr e
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edminirtrativâ da locelidade, a populaçâo de criança' € âdolesc€ntes e a incidênciâ de

üolações dê diaeitos, essim como, obsêÍvados os indicidoíes sociai§ do MunicÍpb

sEcáo I

Or MuútcoÉo do coB.lho TÚt L.

Art. /1!l A Lêi oÍçamenlárie Munkipal devêrá estabêleceÍ dotaç5o específica para implantaÇ:io,

mànutenç5o e fun.ionâmento do Conselho Íuteler, incluindo:

| - o procesro de escolhe dos membros do Conselho TutelaÇ

lt- custeio com ('muneÍação e foÍmAção continuada;

lll- custêio das atlvidades inêrentes à5 átaibuiçües dos membros do Conselho Tutelar, inclu§ive

pàre es desp6ei com adiantâmeítos ê diáÍi6 quando nec6sáÍio deslotamento pera outíos

Municípios, em seÍviço ou Pm câpêcitaçóes;

lV - manutênção geÍalda s€de, nece§sáíia ao Íuncionamento do óígão

§ lt Fica vedado o u§o dos Í€cuÍsos do Fundo Municlpal dos Dkeitos da CÍiançe e do

Mol€6aênte pâÍa quaigqueÍ destes fins, com êrae!ão âo austeb dâ formação e da quelifueção

funcion.l dos membÍos do Consell|o TutelaÍ.

! 2r o conselho Tutêleí, com a assessorie ôs óígãos municipeis competenles, participaÍá do

pÍocêgso de ehboÍação de sua PÍoposte oÍçemêntár-lâ, obs€Ívados os limites e'tabeleridos 
'|a

Lei de DirctÍhês O(çámêEtárias, bem como o princip-ro da prioÍidâde absoluta à ariaoça e ao

adolescenre.

§ 3l PaÍr o completo ê adequado desemPênho de suas atÍibuições, o Consêlho Tutelar poderá

requhitar, fundãmentadamente e por meio de decisão do colegiado, salvo nes situaçôes de

uÍgência, sewiços diretemehte .os órgãos municipa'rs êncaÍe8ados dos setqes dâ eduoção,

gâúde, assistênoa sociâl € sê8uÍançâ públicá, que dêverão etendeí a determinâção coíD a

pÍio.idadê e ur8êÍria devires.

§4!r Ào conselho Tutelar é aisegurade âutonomiâ funcional pâía o ex€Ícícb adequado de §uas

íunçóes, (abendo-lhe tomar deóõês, no âmbho de sua eíeía de atribuiçõ€s, sem

iírteÍíeÍênciâ dê outÍos óígãos e autoÍUades.

§ 5r O exeÍckio da áutonomia do conselho Íut€laÍnào isênta 5eu membro de Íêspondet pêlas

obÍi8açõês funckmais e admiíistrativas iunto ao órgão ao qual está ünculado

Aíg 5r É obíigâtóÍb ao PodêÍ Erecúi\ro Munkipal dotaÍ o Consêlho Tuteler de equipe

àdministretiva de apoio, composta, prefeÍ€ncielmente, poÍ seÍvidores efetivos, assim como

sede píópÍia, dê fácil a(esro, ê, no mínimo, de telÚones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo,

coínputadoÍêi êquipadoa coín rPlicatilos de navêgação na rêdê mundial de coírputildores,

em número sufiaiente para â operação do sistema PoÍ todos os membros do Conselho TutêláÇ

e inÍíaBtÍutura de redê dê aomuniceção local e de âcêsso à ,nterrea, com volume de dedos ê

veloaidãde necessádes pãra o ecêsso aos §istema§ opeÍacionâis perhn€ntês à5 âtiüdâdes do

conaelho Íutelaí-

§ 1l A sede do Conselho Tutelat deverá oferecer êspaço fkico e instalaçõês, dotadas de

acessibilidade aíquitetônicas ê uíbanísticas, que peírnham o edequado d6empenho das

etÍibuições e comp€tências dos membroi do Conselho Íútelar e o ácolhimento diSno ao

público, corÍtendo, no mínimo:

I - Placa indicativà da t€de do Conselho Tutelar;
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ll - sala íê!êoadâ pâÍã a reaepçâo do públko;

lll - Salâ Íesenráda peÍà oátendimento dos casos;

lv - Sale Íeseívada paía os serviçoc edminbtíâtÚos;

v - Sala Íeseívade pará E'úniõês; ê,

Vl- BanheiÍos.

§2i O número de salas deveÍá etender e demanda, de modo a possibilitàr atendirn€ítos

sirhuhâneos, êvitando prejuÍzos à imagem e à intimidade das cnançes e adolescemes

àtendidos.

§ :1I PaÍa que 5êja assegu.âdo o ti8ilo do atendimeÍrto, a s€de do conselho Tuteler de\êé,

pÍeÍêrêncialmente, seÍ em ediíkio exclusivo. No câro de estÍutuía integrâda de atêndimento,

havêndo o coínpartilhamento da estrutr ÍeÍísiÉ, deverá sêr gaÍantidâ entrada e espaço d€ uso

exclusivos.

§fl,O .iri;i*5o§*plr'{ii!riú §iitx iom o âp.i(r do qn&o Úr gerü&or ltlrin§prk

*ÉlÉ-'dÉ41ilüÊ..+ftÍnÉr.i ú..i!ii-to sllrortE âihüdáÍúiúó, [*rúco 6 ii!.ídti iÉ
qôil*áeá*iiiü!.,*{iàdoúiü êêtrlaaÉaiigdCi{itiitê5e1!q!!íid,--',
tsa É autoÊada,sem píejuho da lotação dê seÍvidores êfetlvos pâíâ o suponê administrativo,

a contÍataÉo de esta8áíios pare o auílio nà5 âtividedes administÍetivas do Cons€lho TuteleÍ'

§ 6[ FE r.Í lor.do ÊÍ c.da M Túels., dÍLntoriamírE, Úm ÍfiaÍ a&nlni§Edtiw, i .
ê, prefêíêncialmênte, um moto,ista exclusivo; ne impos§ibilidedê, o MunicÍpio devê gárantiÍ, 

"
por meio da aÍti.ulâção dos sêtoÍes aomperente§, a existência de motoristâ di§Ponível sempre

que re fizeÍ neaêitáÍio pârà a reelizaÉo dê diliSêncies por parte do coírselho Tutelaí, inclusivê

nos peÍíodos de sobreaviso,

AÍ?. 6t as atÍibuiçóes ineÍentes ao Conselho Tutêleí 3ão êxêÍcilas pêlo colêgiado, sendo es

decisões tomadas poÍ maioÍia de votos do5 intêgrantes, conÍoÍme dispu§eÍ o regimento

intemo do óÍgão.

P.raaÍaío útú.o. As medidas de carátêr emergencial tomedes duaânte os pêÍíôdÔs de

sobreâvbo s€Íão comunicêdâs âo colegiádo no píimeiÍo diã útil imediato, pâÍe retiÍicãção ou

Íetifcáção do ato, coôÍorme o caso, obsêrYado o dispo6to no cãput do dispositivo

^Ê 
7r c&e ao PodeÍ E ecutir! Munkipal ÍoÍnecer ao Conselho ÍutelaÍ ot meios netê6sáÍios

para sistemaüação de inúoÍÍnaçõss Íelativas à§ demandas e às deficÉncias na estrutuÍa de

atendimento à populeção de criançàs e edolescentes, tendo aomo bâsê o Siitema dê

lnfoÍmâção per. a lnÍância e Moles(ênciã -Módulo pa.a con§elhêiíos Tutelaí€s (slPlA{Í}. ol,

sisteÍne que venhã o sucedeÍ,

§ lr Cabê aos óÍ8ãos públicos Íesponsáveis pelo atendimeíto de cÍiançâs e adolescentes, com

atiraçto no Município, auriliar o comelho Tutelaí nâ col€te de dedos e no encaminhâmento

das informaçõês relativâ3 às dêmandas dás polhicâs pÚblkas âo cotlsêlho Municipal dos

Dirêitos da Cíiançá e do adohsceflte (CMDCÀ)-

§ 2! O preenchimênto do Sistema de lnfoÍmaÇão pare e lnfância e Adolescência (SlPlAtT), ou

sBtéfie que v€nha o sucêdêr, pelos membí6 do Consêlho Tutelar, é obÍigâtóíio.

§ 3t Cebe ao Consêlho Municipal dos Direitos de Criança e do Molescente ecompanhaÍ ã

efetiva utuizaçlo dos sistemas, demandendo ao Conselho Esradualdo§ Dirêitos da Criança e do

Adoles@nte (CEt)cÂl as cãpeiteçõe5 necessiirias.
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sccÃo Í
Do Fundon.mêoto do Coôtalho TulrhÍ

AÊ 8r O Conselho TutelaÍ deve estar aberto eo público êm horáÍio compatÍvel com o

Íuncionamento dos demais órgãos e sêrviços públicos municipais, permânecendo abíto o

pâra etendimento de população das b!*rilc 12hl'e d.. 13i§ à. fSh4

§ 1r Todos os mêmbros do Cons€lho Tútelar deverSo ter §ubmêtidos à caGa horáÍie semânãl

oe iiríJqnar6iiil froellde âdi,--fudr cgt! ê.çalaJ,qe sobleayiso id-êlticos alsde seue- pâÍes,-

pÍoibido quahuêí tÍatamento dêsigval.

§ 2r O disposto no pará8râfo anterior nâo impêde a divisão de târêfas entre os mêfibÍos do

conselho Totelar, para fins de reelização de diliSências, .tendimanto desaenlralizado em

comunidadês distântês da sede, llscâlizaÉo de entidade§ e pÍogramat ê outÍas atividâdes

êxternes, sêm prcjuízo do aerátêr colegiedo des decisôes.

§ irr CebêÍá aos membíos do Consêlho Íutelâr registràÍ o cumpíimeÍto da ioínadã noÍmel de

trebâlho, de àcoÍdo com as reBras estâbeleaidas âo funcionalismo pÚblico muniaigal.

Aat. 9l O ateídimênto no pêííodo notumo e em diâs não úteis seÍá realizado na Íoíma de

sobreâviso, com a disponibilização de têlêfone íúvel ao membro do conselho Tutelar, de

aroÍdo com o disposlo ne5tâ tei e na l-ei que diÊpõê sobrê o Regime Jurídico dos seNidoÍes

Públicos do Município de (nome do MunüÍpiol.

§ tr O sisteme de sobreaúso do Conselllo Tuteler funcionaÍá desde o téÍmino do expediente

àté o ioício do seguintê.

§ 2i O! peÍíodos semânâis de sobÍeaviso seÍâo definidor no Rêgimento lntêmo do Consélho

TutelaÍ, e deveÍá se pdrtar nô realidade do Município.

0 39 PaÍa a compensâção do soôreaüso, poderá o Muíic&io, owido o Colegiado do conselho

ÍutelaÍ, prêvêí indênização oü grãtilkeÉo confoíme dispuseÍ e lêtislafão peninente ao

sêrvido públko municipal.

§ 4i Caso o MunicÍpio não opte pela íemunêÍaÇâo extÍaordináÍiâ, o mêmbÍo do Conselho

Íutelàr terá direho ao 6010 de Íolga compensàtória nâ medidâ dê 02 (doisl dias paÍa cede 07

(sête) diaa de sobrceviso, limitada e aquisição a 30 diat porano civil.

§ 59 o gozo de tolga compênsatóÍia prevista no parágrefo acima depende dê préüa

dêlibêÍação ô colegiado do conselho TutelaÍ e nâo poderá sêr uÉuíÍriÍda poí mais de um

mêmbÍo simuhaneamente e nem prejudicar, de quâlqueÍ meneira, o [rom andamênto dos

trabalho5 do óÍ8âo.

§ 5t Todes as ativirades intemâs ê exteÍnas dêsempeíhâdas pelos membrG do cooselho

Tuteler, incfurive duraíte o sobrerviso, devem ser registràdas, perà fins de controlê intemo e

externo peloi óÍgãos competentes-

Aít 10 O Conselho ÍutelaÍ, como órEão mlegiado, deverá realhar, no mínimo, umã íeunião
oÍdioária s€manal, corn e prêsençe dê todos os membÍos do conselho Tutelàr em etividad€
para estudo§, análíses e delibeÍaçôes sobre os casos atendidos, sendo as suas delib€raçõet
lavrades em ate ou outro iNtíumento inÍormâtizado, sem pí€iuízo do atendimento ao
pllblico.

§ lr Havendo nêcêssidade, seÍão reelizadas tàntar reunrõe5 extrâoÍdináÍiâs quantas forem
nêcessádes paÍa asse8urar o célere e eficaz atêídimênto dâ popúlaÇão.

,ro ffi rD: sosTí ê cRc: 843e4Aos osto4l202t t8

.fu



efox

t 29 As decii6es seÍão tomadis por maiorià de \rotos, cabendo eo Coordeíledoí

administrâtiuo. ce nêcessário, o voto de des€mpate.

§ 3t Em havendo meis de um Conselho Tutêhí ho Muniaíp_6, slrá também obrbatória a

realização de, eo menos, ume Íêunião meÍsal eflvolvendo todo§ os Colegiados, d€stinade,

dentre outras, a uniformizaí enteírdimêntos e definir estreté8ies para atuâção na esÍerâ

coletÍva.

sEç^o Íll
Do Proclaao dr E..olha do3 ilambreo do canaalho Íutrhr

Arl. lt o processo de escolha dos membro§ do conselho Tuteler ocoÍÍerá em consonânda

com o disposto no § la do ârt. 139 da têi Fêderal n.8.069/1990 lEstatuto da Criançâ e do

Adotescênte), obseívando. no que couber, as disposiçôes de Lêi n.9504/1997, e suas

alteraçô6 postêfior6, coÍn a5 âdâptaç6es píevistas nesta Lei-

Art ü! os membror do conselho Tutelar serão escolhidos mediante suÍÍágio universal e pelo

voto diÍeto, sêcÍeto e Íâcultativo dos eleitores do município

C fr A ebiÉo seíá conduriíra pêb Co.!§elho Municipal dos Diíêitos da CÍiânçe e do

adarescênte, tomandG.r€ poÍ base o disp6to na Lei n. 9.709, d€ 18 de novêÍnbro dê 1998, e

Íiic.lizada pelo MhistéÍio Públko.

, 2, Paia que po3!ã ere.ceÍ sua atMdade fiscálizâtória, píêvista no aÍt 139 de tei Federal n.

8.059/1990 (Eitatuto dâ cÍiânça e do Âdolêscênte), a comissão Espêciâl Eleitoral e o consêlho

Muhicipal dos Direitos da CÍiança e do Adolêsaente notiÍicarão, pessoâlmente, o Ministérb

Público de todas .3 etapai do ceitame e iêu5 inaideotes, sendo a este faaultada â impugtação,

a quahueí tempo, de caÍúidetos que n5o preencham os ÍequisÍtos legais ou que paatlquem

ítos contÍáÍioô às aegra§ estabelêciras pãrá campanha e no dia da votação-

§ 3r o Ministéío Público rerá notificado, corn â ântecedêncie mínima de 72 (retentâ e duasl

horês, de todas es reunilrea delibêÍativas a seÍem íealizadas pêla comissão êspêcial

encrÍre8âdâ dê realizar o píooerso de e§colha ê pêlo Con§elho Munkipâl dos Dkeitos da

cÍiança ê do Adolescente, bem como de todâs as decisôes n€lãs pÍofeÍidas e de todo§ os

incidentes veÍif câdos.

, al As candilatuÍõ derÍem sêr indivüueis, vêdada a composição dê châpes ou a vincuhção a

pânidos polÍticoi ou instituições Íeligiosâ$

[5oO defrúÍ iiod.róúiiiú üD {iFrirõ uor iiírdldatô,1

Arl. 1t O Conselho Munkipeldos DiÍeitoa da CÍiança e do Molercente (CMfrCÁ) instituiÍá â

comir5lo Esp€chl Elehoíal, que deveÍá seÍ @nstitulde por consêlhêrros íêpÍesênlantes do

8ovêÍro e de sociedade ciü|, observâde e composição paÍitária.

§ lr Poderão compoí a comissão Especial Eleilorãl até 02 (dois) integrântes alheios âo

Conselho, a tílulo de colaboradoÍes, desde que apÍovedos pela plenáú do Conselho.

§ 2!l a constituição e as etÍibuiçôêi da comissâo Especiel EleitoÍal devêÍão conster em

resolução emitida pelo Consêlho Municipal dos oireitos dâ CÍi.nçâ e do Adolêscênte.

§ tl o consêlho Municipal dos Direitos da cÍiânça e do Adolescentê poderá instituií

subcomissôês, que seíão encarÍeSadas de auxiliâr ôo procêsso de esaolha dos membíos do

Conseího Tutelar.

lD: 9097í e CRC: 843944m ostmt2021 t8

about:blÍ



efox

! 4! O Consêlho Munkipel do6 Direitos dâ criença e do Adol6ceíte poderá coÍlvocaÍ

servidoÍes públicos múnicipais pâra euxiliaÍ no processo de escolha dos membÍos do Conselho

TutelaÍ, os quaii íiaaÍão dBpensôdos do serviço, sem pÍeiuízo do sálá'ii5, v€n'imênto or'l

quahueroutra vam{em, pelo dobÍo dos dias de convoaâção, em ânalogià ôo dispo§to no ârt'

9t da tei Íederal n.9.í)4/1997.

§ 5r o pío{esso dê escolha dos membros do conselho Tulelaí será realizado â cede 04

(quátÍo) anos, no píimeiro doman8o íro mês de ootubío do ano i{tbsequênte ao dâ eleiçâo

prêsidencial, ou em outra datâ que venhe seÍ estebelecida em lei Éederal'

§ 5! Podem volar os ciradãos Ínaiore5 de 16 (dezesseisl ano§ que possuam úub de eleitoí no

Município .té 3 (tÍêsl mêsês antês do pÍocesso de escolha'

| 7r A poss€ dG membroi do Conselho Tutelàr ocorerá no dia 10 (der) de janêiro do âno

sub6equente ao pÍocerso de escolha

! 8r O càndideto êleito d€verá ãprês€ntar, no eto de sua potsê, declaração de seu§ bens e

pÍestaí compromisso de desempenhar, com retklão, as funçôes do carSo e de cumptir a

ConrtituiÉo e as lei§.

ArL L O pÍoceslo de escolha dos membÍos do Cons€lho Íutelaí §êÉ o'gankado mediantê

editâ|, eíoitido pelo Conselho Muniçipel doi OiÍeitot da Criãnça e do Âdol€tcente, na foíme

dêsta Lei, aem prejuízo do disposto na Lêi Federal n. 8.069/1990 (Estatuto dá CÍiançâ e do

Molescente) e dcmâis leablâçôes.

§ ll O êdhal a qu€ se íeúere o aopri dêverá ser publicado com entêcedência mínima de 6 (s€is)

meses antei da Íealização de el€ição.

O 2! A divul8ação do pÍocesgo de escolha deveÍá 5eí acompânhede de inÍormações §obíê às

âtÍibui(8es do consêlho Íutêlar, sobÍê â impoÍtâÉia dá peítiaipação de todos 06 
'idedãos, 

ne

condtão de cândidetos ou el€itoÍêi, seÍvindo de instrumento de mobilizeção populaÍ êm

tomo da câura de infànc'le € da adolescência, coníorm€ dispõe o ert. 88, inc' vll, da tei Federal

n.8.069/1990 (Eslatuto dâ Cíünçe e do Molescente).

I 3t O ed'Ítel do processo de escolha deveíá pÍeveÍ, entre outÍas disposrções:

a) o celêídáío com as datâs e os prazos páÍa registro de candidatuÍas, impu8oações, íecuísos

e ouúirs Íâses do cêrtame, de forma que o pÍocesso de escolha se inkie com no mínimo 6

Ísêis) mesês ânter do dia estabelecido PaÍa o cenemê;

b) a docuÍnêntaÉo a sêr exiSide dos candidato§, aomo forma dê compÍovâro pÍe€Íchimênto

dos Íequbhos pÍevistos ne§ta têi e no an. 133 da Lei nl 8.069/19!10;

a) aÉ r€grai de divulgaçào do pÍocesgo de escolhê, contendo as condutas permitidas e vedâdâs

aos cándidetos, c(,n as respectives sânçõês píêvisfe§ eÍh Lei;

d) cÍiâ{ão e composição de comi§§ão esp€ciál encaíregada de Íealizar o píocesso de escolhe; e

e) formeção dos càndidatos escolhidos como titulâres e dos 5 (cinco) píimeiros cândidatot

suplenlê9.

§ 4t O Edital do pÍocesso de escolhâ para o Coílselho TutelaÍ não poderá estâbelecêr oúros

requ'§hos além daquêl€s erlSidos dos cendidâtos pela Lei na 8 059/1990 {EstatÍo da Criança e

do Adolescente), e pela legi§lação locâ|.

ArL 15 o pro(etto de e5aolha PaÍa o conselho Turelar ocoÍíerá, preferencialmente, com o

núrnero mínimo de 10 (dez) pretendêntes, devidamente habililâdos.
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§ It Ceso o númeío de pÍetendentes hebilitados Êeiâ iníeÍ'loÍ a 10 {derl, o Conselho Munichâl

dos Direitos da CÉânça e do Âdolescente podená suspendero trâmitedo pÍo(esso de ês«,lhâ e

re2brií prazo paÍa inscÍição de hovâ3 cendidaturas

§ 2t Em quahueÍ ôso, o conselho Municipal dos Direhos da Criançà e do Adolêscente d€verá

envidar esforços pâra que o núíheÍo dê cendidâtos seja o maiorpossível, de modo a ampliâras

opçóes dê escolhe pelos ehitores e obteÍ um número mabr de suplêntes

SEçÃO lv
Íro. R.qukltc à (.ndld!ür.l

AíÍ. 16 Pâía a candidaturâ a mêmbío do Conselho Tutelar o intêÍêssado daverá comprovar:

I - Íeconheoda idoneidade moíal;

ll - idâde rupeÍbr â 21(ünte e um) anos;

lll- ÍBidência no Município;

rv - oo€íiência mínima ae lÉiidú.*Sôhe dctg!a-qo-s-d!Í9it9s q-c-rialça-q qq 41,t9.-.9qt9,o,u- .. -

curso de esFeciâlitação em matéÍiô de iníância e iuventude corn ca.ga horária mínima de :160

(tíezênto6 e sêssente) hoías;

v-conducodoensinort«4- - - -- - - - - - - - - - - -
Vl - cornprovaçlo de conhêci[ento sobre o Direito da Giança e do Adolêscente, sobre o

§steme dê caaanth de DiÍêitor des CÍiãnÍ-as ê Adolescentet e robre iÍrformática básica, poÍ

meio de prova de cBÍáter classificetóíio e êliminatório, a seí Íormuledâ e aplicada p€lo

conselho Municipal de Direhos da cÍiançâ ê doMolêscente local, tendo poí obiatlvo iníoímaí

o elêitoÍ sobre o nível mínimo dê conhecimênto6 têórto§ especlfiaos dos candiletos;

Vll - não ter sido ânteíioÍmeme susPenso qr destiNído do câr8o de membro do Conselho

TutelâÍ em mandato enteÍbí, poÍ decisão adminhtraÚa ouiudiciâl;

X - nlo incidir nas hiúlesês do art. lc, inc l, da Lei C-omphmentâr Federal n. 64/1990 {Lei de

lneleSibilidade);

lx - não sel membÍo, no momento da trlbliceção do edital, do consêlho Municipal dos

Direhos dâ ciÉnça e do Molêscênte;

x - Não po6§uiÍ os impedimento§ previstos no aÍt. lilo e pâíáérâfo único de têi federal

8.t159/1990lEsratuto da cíiànça e do Mol*cente).
V ,..ttnlo único. o Mt nicípio oÍeÍecerá, eítê§ dâ ÍeelizaÉo dâ pÍovâ â que sê rêÍere o inciso

vl deste anisp, hl*{úo blêpefâ!ô-rior -a!gr-d,a!qq -o-coj!qÍ!9-e-Í!E -aln-á!Eo- 
d? 

-ploYar 
d9- - .

Írequênciá.ohri8âróíia dos candidatos.

^íü 
17 o membÍo do contelho ÍütelâÍ thulaí que tiver exercido o carBo por p€riodo

consêcutrvo supêrioÍ a um mandâto ê mêb não poderá pârticipar do processo de esaolha

subsequente, salvo aheração €m lei Federâl superveniente.

sEçÁo v
Or AvrlbÉo Ooorrr.obl, lmpuS[Éêa a d. PEvt
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AIt tB Íêíminado o período de re8istro das candidetuÍai, o conselho Munkipal dot Direito§

da criança e do Adolesaente, oo pralo de 3 (três) dia§ úteis, PlblicaÉ Íeleção dot candidatos

íeBLtÊdos, dêÍeridos e indeferidos,

§ t9 Âgós ã pubkaçro da Íelação de que tÍata o (oput, 5€rá facuhedo eo candftrato inebilitado

gela Comissão o direho a recurso, no prêlo de 2 (dois) dias útêis, a contaí da Íeferide

publicação.

§ 2r Passado o pÍazo pÍevisto no § 1r, a Comissão Éspe.ial Elehoral publicârá editâl

inforÍlando o nomê dos cendidatos hâbititâdos.

§ 3! sêá Í&uhado â qualgu€r cidedão impuSnar oi candidatos, no pÍà.o de 03 (trêsl dias

úteis, cootados dâ publicação do êdital pÍevisto no § 2c, indicendo o§ elemêntús pÍobatóíios'

§ 4r Uhrapã§sãdo o período de impugnação, seíá facohado eo candidato impuBnâdo o diÍeho

a re€urso junto à Comissão Especiãl Elehoíal, no praro de 02 (dois) dies 
'íteis, 

contedos da

publicação de que ireta o § 3c-

§ 5r vencido o prato íec{ísel, no píalo de oz (dois) dias Úteis, a Comissão Especiel Eleitoral

publicaÍá a liita dos candialãros eptos a panicbâr da píova de ávaliãção do pÍocesso elêitoral,

êm confoÍmidade coÍn o eÍt. 20, desta Lei.

AÍt 19 Oas decisõês da Comissâo Erpêcial tleitoral, Íêlâtiyà§ aos ÍetuÍsoa dos cândidatoi êm

Íazâo dã imprgnação, ceberá íeauÍso à Plenáíiâ do Conrelho Munichâl dos Direitot dâ Criança

e do Âdolescente, no pÍazo de 5 (cinco) dias Útêis, a contàr de publi(áção e que s€ ÍeÍere o § 5c

doan. 18 desta têl.

AÍL 20 vêícides a5 fases de impuSneção e Íeclrrso, o conselho Munlcipal do§ Direhos da

cÍiâiça e do Adoles(enle publícárá a lista dos candidâtos hâbilitados a peÍticiparem da etapa

de píova de avaliâção.

sEçÃo vl
Dr P.oY! dG AvrlL& &t c.ndlútot

AÍt zt Or cindireto! habilitados ao pleito pãssarão poÍ ptove & conhecimento sobÍe o

Direito da Criãnçâ e do Adol$centÊ, o Sistemâ de Gerentia do§ DiÍehot da Criança e do

ado*e6aênte e inÍoÍmáticã bá$ca, com questões múltiphs e dê ceráteÍ eliminatório.

! lr À aprovaçlo do candidato teíá coÍno base a notã Úuâl ou gufÉrioÍ a 6,0 lsek).

! 2i o Conselho Municipel dos DiÍeitos da criançe e do Adolescente deverá definií os

procêdimentos paÍa elaboraç5o, apliceção, correção e divulgeção do Íesultado d. prova.

AIt 22 5eÍá fdcshado eos 6ndirâtos inteíposição dê reaúnto junto à comisão Espccid

El€horal, no prà2o de até 2 (dois) diôs úteis, âpós a publicado do Íesuhãdo dõ prova-

ParásÍaío údco. Uhrapassado o pÍa?o de Íecurso, o conselho MunicipÀl dos Direitos dâ

criença e do Adolescênte publicará edit l no prazo dê 5 (cinco) dias úteis com o norne dos

cándk âtos habilitados a pârtkiperem do pro(esso elehorâ|.

,ro ffi to: sos71 ê cRc: E43s4Aos
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o€ C.tllpIrha Edbral

AÍt. 23 Aplica'sê, no que coubeÍ, as regres relativas à câmpenha eleitoÍãl previstas nâ Lei

FedeÍel n. 9.5(Nil1997 e ahêíações posteriores' imlusive quânto aos cÍimes êleitoiais,

observâdas ainda âs seguintes vedaçôes:

| - ebuso do podeí econômico na prop{enda Íeita através dos veículos de coínunicâÉo social,

com previsão legal no en. 14 § 9c, da Constit'Jição F€dêíel; na tei Complemenler Fedêrâl n'

64/1ElO {tei de lnelegibilllade); e ert. 237 do código Eleitoíal, ou a5 qúe as sucedeç

ll - doâr, oÍeeceÍ, píometer ou enúegar áo eleitoÍ bêm ou vanlagem pesroal dt quãlqueÍ

neturezê, incfusive bÍindÉ6 dê pequeno veloÍ;

lll - propqande poÍ meio de ànúncios luminosos, ÍàLras, caÍtazes ou inscrições em qualqueÍ

lorâl público, ex(€to nos espeços privados mediante âutoÍizâçâo poÍ pene do proprietáÍio,

locatáíio ou detentor de concessão de moradia;

lll - a paÍt@4ão de cândidatos, nG 3 (três) meses que pÍêaedrm o pleÍo, de inauSoÍeçôe5

de obÍes públkasi

lv. â vinculeção polltico.pôÍtidáÍia des candidetuÍas e a utilizaÇão de eírutuÍa dos pertkíos

polftkos pôra 6mPanhâ êlehoral;

v - a vinculãção Íeligiosâ dâs candidatures e a utilizeçâo da estrutuía des lgrêias ou cuho§ pare

campanha ebhoíal;
vl - fâvorecimênto de cândidatos poÍquahueí autoridadê pública ou a utilLaçào, êro benêfíc'o

daqüeles, de 6paços, equipameítos e serviços da Adminirtrâção Públhe Muniaipel;

vll- confecção de camrsetas ê nenhum outÍo tipo de divulSeção em vestuário;

vlll - pÍopàgaoda que impliqúe 8râve pertuÍbação à oÍdem, aliciãmento de elehores poí meiot

insidioios e pÍopa8ânde engânose:

a) coísidêÍa-s. 8Íavê pêÍtuÍba{ão à ordem, pÍopaganda que fira ês postÚrâs

munkipais, quê perturbe o soasêgo públko ou que pÍêjudhue a hiSiene ê â êsléti"

uóana;
bl considere-se âlicramanto de elehores por meio6 insidiosos, doação, oíeÍêciínento,

promêslia o{r enÚega ao elehoÍ de bem ou vama&m pêssoal de quelquer naturcza,

inclusive bÍindos de pequeno vôloÍ;

c) aonsrdêrâ-e propãgànde enSanosa a promeisâ de Íesolvel êvenfuais demandas que

não são da atribuição do Conselho Íutelâr, a cÍiâção dê o(pêdativât na popolação

que, sábidamênte, não poderão sêÍ equacionâdas pêlo Conselho TutêlâÍ, bem como

quahuer outra que indu2a dolosámente o elêhoí a erro, com o obietivo de auteÍiÍ,

com isto, vantaSêm à determinãdâ candideturâ-

lx ' pÍopagandâ eleitorâl em r&io, relevisão, outdoors, cztÍo dê Som,luminosos, bem como

atrâús de Íakâs, letreiros, banne6, adesivot e certerês com Íot(,5 olj outras foímas de

propegândâ de mâ$á, Íê§sâtveda a manutên{ão, pêlo candidato, dê pá8ina própÍie nâ Íede

mundiel de aomPutedoíes.

§ fr É vedado aos ór8ãoi da AdministÍâç5o PÚblica Di.ete ou lndirêta, FedeÍais, Esteduais ou

Municipais, íeelizar quah'rer tipo de pÍopaganda que posia caracteriraÍ Gorno de natuÍela

êbitorã|, ressalvada a divúkâção do pleho. sem â hdividualização dêcandidetos.

§ 2r É \rêdedo, âos atueis mêmbíos do Conselho Tutelar e seívidores público§ candidetG,

util'rzâÍem5e de bens móveis e equipamentos do PodeÍ PÚblico, a bereÍlcio píópÍio ou de

terceiros, na cãmpanhe para e escolhâ dos membÍos do Conselho Tutelâí, b€m como Íazêr
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campanhe em hoÉÍio de seÍviço, sob p€na de iodeferimento de inscíição do cândideto e

nulidàde dê todos os âtos dele detorÍentes.

§ 3t tlo die da el€ião, é vedado aos catüidâtos:

a) utiização de espaço na mÍdia;

b) transporte âos eleitoÍes;

c) uso dê âlto-felântês e amplíicàdoíes de som ou promoção dê comício ou câÍreeta;

d) dÉtÍibúiÉo de mãteÍial d€ píopagàndâ polhkâ ou â práticã de aliciemeoto, coãção

ou maniÍestâção lendentes. infllrir nàvontadedo elehor;

e) propaganda num rêio de loo {cem) metíos do Iocal da votação ê nas dependênciês

deste;

0 quahuerÚpo de pÍopagande êleilorel, inclusive "bocâ de umá'.

§ ,+r É permitirâ â participaçâo em debetes e entrevistas, garantindo'sê a igualdádê de

condiçõ€s a mdos os candidatos.

§ 5t o de*ümpÍimênto do disposto no periígrafo anteÍior suieÍta a empresa inÍrâtorã às

peoâlk ades pÍevistas no en- 56 dâ LeiFederal n ' 9.5(J4.11991.

ArL 2a Â violaÉo das re8Íes de campaoha taobém suieha os candidatos r€spoíMvei3 oü

bêneficiados à cassação de sêu Íegi§tro de candidãtura ou Diploma, s€m píejuÍzo das sanções

penais pÍevistas na Lêi Elêitoral.

§ lt A inoh6ervância do dispGto ío art. 23 suieite or Íe$onráveis pelos vehulos de

diYUEação e os candidetos beneficiados à muha no valor de R$ l'm,(x) (m reàirl a RS

10.mO,OO (dez mil reeis) ou êquivalente ao da divulSâção da pÍopaganda paga,3e este ÍoÍ

meior, s€m preiulzo da cassação doreSistro da.endidatura e outÍâs sánçôes cablveis, in'lusivê

criÍhineis-

§ 2r Compete à Comissão Espcciâl Eleitoral processar e decrdir lobre es dênÚncies reÍeíêntês à

pÍopaganda eleitoÍal, podendo, inclusivê, deteíminaÍ a rêtiÍâda ou a 5uspeni& da

propeganda, o recohimemo do nâteÍial ê a êssáção da cândidatuía, comunicando o Íeto ao

Ministério Ribl-Eo.

AlL Zi A paopaganda eleitoÍal som€nte podeÉ seÍ feiia (om santinhos constando epems

númêro, nome e foto do candidato ou atcNét de cuÍÍidrlum vrtoe, adÍnitindo-se a Íeeliração

de debates e entrêvistas.

§ lt a vekulaçáo de pÍopagande eleitoral p€los cândidatos somente é peÍmhida após a

publicação, Delo Conrelho Munkipâl do5 Diretos dà criançâ e do Adole§cênte, da Íêlação

oficial dos candidetos cghsidêrados habilitãdos

§ 2l É admissÍíel a cÍiação, p€lo conselho Municipáldos DiÍeitos da cÍiançe e do Adolescente,

de páginà pópria na Íede mundiãl de computadores, para diwlSàção do pÍocesso dê escoha

e apaesentâçlo dos cendidetoi â mêmbÍo do Consêlho Íutelar, de§de que as§êguradâ

igualdedê de espaço pârâ todos.

§:|! o Conselho Municipal dos Direhos da cÍiaflçâ e do Adolesceíte deverá, duÍante o peÍíodo

eleitoral, organizaí s€Ásâo, aberta ã toda a comunidade e âmplementê div'l}8ada, pâÍâ â

âpr.áenteção de todos oí cêndidatos e membÍos do Conselho Tutelár.

"rrffi 
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D. votrÉo a APu.ôÉo dos vot6

Art. 26 Os locais de voteção seíão deÍinidos P€la comissâo E§pêcial Eleitorel e divulgados (om,

no mÍnimo, í) ltrinta) diâ9 de antêcedência. devendo se pÍimer pelo amplo ecesso detod6 os

munícip€s.

A.L 27 A Comi5são Espêcial EhitoÍâl podeÍá obteÍ, iunto à lustiça Eleitorâ|, o empréstimo de

umàs elêtónicas, oàscNêdas a§ disp6tôes das resoluç6es eplicáveis e)Oedidas pelo Tribunal

Superior Elehorale p€lo Tribunâl RegionBl Eleitoral.

§ lt Na impossibilidede de cessâo de umâs elêtrônkàs. â Comissão Especiel Eleitoral poderá

obter,junto à lustiça Eleitorà|, o empéstimo d€ uínes comuís e o fometimento des lbtes de

el€iiores a Íim de qLte a votaÉo seje fêiE| manuâlmente.

§ 2r A Comisão Espêcial Ekitorel podeÍá dêteíminâr o â8rupâmento de uínâs p'íâ eÍeho de

votação, atentã à facultâtividade do voto e às peculiâÍidades locait

§ 3r Será dê Írspoosabilidâde da Comissão €spe(ial Eleitoral a confer'çeo e diíÍibuiç5o de

céduhs paÍe loteção, em aâso de n€aêssklade.

AÊ 2, À medida que os votos foÍem seído apurados, os aãndidatos poderão eprcrentâí

impugnaçôes, qúê seÍão decldidas pêlo§ representântes noÍnêedos pelâ comissão fspecial

Elêitoral e comunkadas ao MinistéÍio Público,

§ lt Cadâ caÍÉidato poderá contaÍ com 1 luml Íhcâl de sua indiceção pâÍe cida lo'il de

votação, previaÍnente cadâstradoiunto à Comis-tão E§pe(iâl Eleitoral'

§ 2! ilo píoceisô de ápuração §êíá p€Ímiüda e presênça do candidato e mais I (um) Íiscal poÍ

mêsâ aDuradorâ.

§ 3r PaÍ. o 9íot6so & atsrÍâÍão do§ votos, a comissão Esp€cial EleitoÍal nomeará

rêprêsentenies para essâ finalidáde.

s€çÂo x
Dos lmDadlltrsrtot par. o Eratddo do Mlndlto

AaL 29 São impediros d€ sêÍviÍ no mesÍlo Conselho marido ê mulh€í, companheko ê

compenheirô, âs€êndentel e desceodentês, sogÍo e Senro ou nora, irmãos, cunhados, durante

o cunhadb, tio e sobrinho, pãdíõto ou medrásta e enteêdo, seiâ o parentesco naturà|, civil

inclusive quando decoÍrênte de uniâo estável ou de Íêlacionamento homoafetivo.

Prragr!ío únto. Estendê-se o impedimento do cop.rt eo membío do Conselho Tutelâí em

releção à autoridade iudiciária e ao repÍesentantê do MinistéÍio Públi.o com atuação na

luíi{â de lÍrfância ê dã lurrentude de mêtma Cdnarcâ.

sEçÂo x
Da Prod.lr|.Co do táuldo, d! laomô(Io a Pod.

Art 30 Cooclulda a apuÍaçâo dos votos, o conselho Munkipal dos DiÍehos dâ CÍiançâ e do

Adol€scente proclamàÍá e divulSârá o rêsuhado da êlêiçáo.
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§ l! Os noÍnca ôs candidetos elehos como tituleíes e suplentes, e§sim como o númeÍo de

suÍÍágios rêceMos, deverá ser publicedo no óÍ8ão oÍic'lel de lmprensâ do MÚnicÍpio ou meio

equivalente.

§ 2t os 5 (cinco) candk etos mais votados sêrão consideÍôdos eleitot, licaÍüo os dêmeis

candidâtos como supl€trtes, seSuindo a ordem decresoente de votâção'

§ 3! O mandato reÍá d€ 04 (quatro) anos, peímhida Úma recondÚção, mediante novo procê'sso

el€itoral-

§ l! Hâvendo ernpâtê na voteéo, srrá considerado eleito o candideto com melhoí nota nâ

pro,aà de avâliaÉo; pêcistindo o emPate, seÍá considerado eleito o candk'ato com mai§ idedê'

§ 5a Os cendidatos eleitos se.5o noineâdoi e €mpo§sâdos pelo Cheíe do Podeí Exêcutivo

Municipel, atÍavêg de termo de posse assinado onde constem, necetsariamentê, seus deverês

e dheitos, assim como a descrigão da função de írembro do Conselho Tutelar' nâ íorma do

disposro no aít- 136 da Lei FedeÍal n. 8.069/l9q) (Estatuto da Criança e do ÂdoleÉcente)'

§6! Os cândldâto5 elehos têm o diÍeito dê, durante o período de tíân§içto, consistenie em 10

(der) di6 anleÍiores à possê, ter acesso ilo con§elho Íutelâr , acompânhar o atendimênto dos

câír§, e teí ácesso êos documentos e Íelatórios exPedftros pelo óÍgão'

§7t Os membros do Consêlho Íutêlar que não íorem .econduzidos eo caí8o, dercÍão elaboÍaÍ

rêletório ciícunstrnciedo, indkando o andâmenlo dos <âsoi que se encontraíem em aberto na

ocâslão do peÍíodo dê transição, consistente em 10 {dez) dias anteriores à posse dos novo§

memt Íos do Cons€lho TutelaÍ-

§ !t OcorÍendo a vacânaia no caÍgo, assumirá o suplente que 5e encontíar na ordêm da

obtenção do maiot número de votos, o qúel re€ebení remÚneração propoÍcional aos dhs que

atuêr no órgão, sêm pÍeiuízo da remunereção dos titulares quendo eín Bozo de licenças e

féÍias regulâmentares.

about:blí

§ 9l tao .áso da inexistênciâ de aupbnlê., a qualquer lempo deverá o Cons'lho Munkipal dos

Dheitos da criaÍr{a e do Adolêscente rêalizaÍ, imediàtamente, bl.,pÍoiií§a d€il].itcó&a

sq&qiii;t*rilepsiqrr*rúEdÉ'/rgs{!+..6n4
§ 10 Deverá a munkha[dâde SarantiÍ a formação píÉvia dos cendidato§ eo Conselho Tutelet

titulares e suplentês êbito5, àntê3 de poisê.

CADÍÍULO N

DA oncaNlzÀçÃo Do coNsEt lo ruÍELÁR

Art 3l A organizaçâo interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:

| - a cooÍden.ção administíâtive;

ll - o cole8iedo;

lll . os sêrviços àuxiliaÍes.

sE(Ão r

Da Coordcnaéo Adtnlôlstruthr. do (aíaalho tutdaÍ
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ÂÍt. 32 O Conselho Íutêlar escolherá, conÍormê píevisto em seu Íegimento interno' o seu

cooÍdenador edministÍâtivo, paíe mendato de 01 (um) ano, com possibilidade dê ume

recondufÊo.

fuL 3:r a destituido do CooídenadoÍ edministràtivo do Conselho Tuteler, poí iniciativa do

Colegiado, someíte ocorrerá em havendo Íalta grave, oos moldes do previslo no regimenlo

inteÍno do óÍ8ão ê ne.ta [êi-

PaÍÍarÍo rÍnlcc. l{os seus afastamentos e impedimentos o Coordenedor admioistÍâtivo do

conselho TutelaÍ sêÍá substituído na Iormâ pÍevirta pelo regimento intemo do óÍ8ão'

Art lta Compete ôo Cooídenad,or administrativo do Con5elho TutelaÍ:

l-coordenâÍas ress6es de[berativas do ór8ão, panicipando das di§cussões e votâções;

ll - convocsÍ ás s€6§6es deliberetiyàs extÍaoÍdinária§;

lll - represerter o comelhoTuteleÍ em eventos e solenidades ou dele8aÍ a 5uã representação à

oulÍo membÍo do Cooselho TutelaÍ;

lv - assinaÍ a correspondêícia ofrcieldo coflselho Tutehr;

v - zelar pêh fiêl apli.açlo e Íespeito ao Esiatuto da crianÉ e do Adoles@nte, por todos os

integÍentes do Consêlho Tutelâr;

vl - paÍttipaÍ do rodhb de distÍibuição de casos, íealiza{ão de dilÚências, fiscalüação de

entidades e d, escalâ de sobaeaviso;

Ul - pankipãÍ das íelrniôê§ do Coruêlho Municipal dos DlÍeitos da CÍiança e do Adolê§c?nte'

levendo ao conhecimento desle os casos de ameaçe ou violação de direhos de criânças e

adolescentes que não Puderam §êÍ soluck nados em ürtudê de Íalha§ ra esttuturà de

atendimênto à c.iença e eo adolêsceíte no municÍpio, eÍehleÍdo su8en6ês pere melhÔria das

condiçõ€s de atendiÍnento, seja atrav6 de adequaçâo de órBâo§ e serviçoi públrcos, s€,â

etÍevés de criação e empliâção de progf,emas de atêndimento, nos moldes do pÍevisto nos

anigos E8, inc. lll,90, 101, U2 e 129, dâ Lêi FedêÍ.| n- &69/1990 (Estiltuto da criônçâ e do

Adolescente);

Vlll - enüâÍ até o quinto dià Útilde Éda mês eo conelho Municipeldos DiÍeitos da criaflça e

do AdolêBcente e âo órgão a que o CoBelho Tuteler estivêí admin'§tíativamente vin'ulado â

releção de ÍÍeqúnciê e a esalla de sobreaü'o dor membros do Cons€lho TutelaÍ;

lx - comuni€ar ao ór8ão da adminirtração municipal ao quel o Consêlho TuteleÍ ertiveÍ

únculado e ao MinistéÍb Público os casos de uolãção de dêveíes funoonais oo suspehâ de

paática de inÍra9ão penel poí panê dos membros do Conselho Tuteler, pÍestãndo âs

inÍomações e ÍoÍoecendo os docúmênto! necessários;

x - encaminher eo órBão e quê o Conselho Tuielar estiveí administÍetivemente üncÚlâdo, co'Íl

antecedoncie mínimâ de 15 (quinze) dias. salvo situação de emerSêmie, os pedidos de li?nça

dos membÍot do consêlho Tutelar, com asjustificâtive§ dêvidas;

Xl - encaminhar ôo Contelho Municipaldos DiÍeho§ da CÍiançâ e do Molescente ou eo óígão e

qrrê o Conselho Tutelar e§tiveí edministratÚamenle vinculado, eté o diã 31 ltÍinta e um) de

janeiÍo dê cada âno, à e§cala de Íérias dos mernbros do corseho Tuteler e funcbnáÍio§

lotados no órgão, parâ ciên.ia;

xll - submêtêr eo Cob8iado a píopoía orçamentáÍie ãnual do Cons€lho Tuteler;

Xlll - en6minhar âo Poder Úêcutivo, no paãzo legal, e pÍopoía orçamentaria anual do

conselho TutelaÍ;

"rrffi 
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XIV - prêíaí as contas Íelãtivê§ à âtuaçlo do Conselho Tutelar p€íeíÍte o Co'lrelho Munkipâl

dos Direitos dâ Criança e do Adolercente e ao óÍgão a que o Conselho Tutelar êstiveí

adminlstretivemen!ê vinculado, enuelmente ou §emprê qu€ rolicitado;

xV -ereícer outras atribuií:6es, necessáries para o bom funcionamento do Conselho TutêlaÍ'

scçío n

Do CoLtlado do C'onrdho ÍÚt'b'

AÍt 35 o Colegiâdo do conselho Tutelar é compo§to poÍ tdos os membros do ór8ão eín

ererckio, competindo-lhe, iob pena de nulidade do âto:

| - exerceí as âtribuiçõe6 coníeÍides ao Conselho Tutêlar pela I'ei Federal n 8 069/1990

Itstatuto da cíiônçe e do Molescentê, ê poí estã Lêi, decidindo quanto à âplkação de

medidâ9 de pÍoleção a cÍiançes, adolescêntes e íamllias, dentre outÍas etíibuiçôes à cergo do

órgão, e ?€lando pâÍa iua erecuçâo imediate ê eficácia plena;

n-de6ni.met"reotrâtéSiesdeaçãoinstitucionâl,nophnocoletivo'assimcomopÍoto'obs
deatendimentoaseremobseNadosportodososmembíosdocons€lhoTutelar,porocâsião
do atendinento de cÍiançe§ e adolescentes;

lll- oÍganizâr as es(âhs de ÍéÍi+t e de sobreavito de sêus mêmbrcs e servidores' comunicàndo

âo Poder Executivo Municipál e ao con§êlho Muni'ipâl dos Direitos da criançâ e do

Ado e§cênte;

N - opinar, poÍ solkiteção de qualquer dos integràntes do Conselho Íutelaí' sobÍe matéÍia

ÍelativâàautonomiadoconsêlhoTutelar,bêÍncomosobreoutÍasdeinteíe§einsütucional;
v. oBanizâÍ 05 servkos êuriliâÍes do Consêlho Tutelar;

Vl - pÍopor ao óÍ8ão municipel competênte a cÍiaçâo de ceÍ8o§ e seÍviço§ au'Iilieres'i e çoli'itâr

pÍovidênciâs Íelaciooadas ao desempênho dar funç6es instituÉionab;

Vll - penicipar do pÍocesso destinado à êlabordção de proposta orçemêntáÍiã anuâl do

Consêlho Tutelat bem como os pÍojetos de crieÉo de Eaígos e seívços aurilierês;

\rlll -elegeí o c@rd€nedor edminist ativo do conselho Tutelar;

lx - desthuir o cooÍdenâdoÍ àdminiitrâtivo do conselho Tutelâr, eín caio de âbuso de godet

conduta incompeú/eloir grôve omissão alos dêveÍes do car8o, asse$líàda ampla def€6a;

x - elaboÍar e modifiaer o ÍegimeÍrto interno do cooselho Tutelâr, êncaminhando â pÍoposta

eoconselhoMunicipaldosürehosdacriançaedoAdoles4entepareapÍecieção,sêí}dolhes
Íacuhado o envb de propostas de alteraÉo;

§ 1, Ás decisões do Colegiado s€íâo motivodãs e comunicadas aos intereirados' sêm píêjuízo

de sêu Íe8istÍo em aÍquivo próprio, fÍsico ou digital, pelo prazo mínimo de 18 (dêzoito) anos'

§ 2i a e5aãla de Íérias e dê sobÍeâvito dos membíos e servidores do consêlho ÍutelâÍ deve ler

publicada em lo(ãl de lácil acesso ao público.

sEçÂo nl

Dot lÍíP.dlmqitd na Ánálba do! c!!ê'

Art:t5o membÍodo conselho Íutelâí deve 5e declareí impedido de ânalisaí o ceso quândo:
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I - o etendimento ênvolveí c&tiugê, companheiío ou compenheiía, páÍeme em linha Íête ou'

na colateÍã|, âté o terceiro 8râu, seia o paÍentesco netural, civil ou decoÍÍente dê Únião

eslável, inalusive quândo decoÍÍente de íelaaionamento homoeferivo;

ll- íor amigo intimo ou inimi8o capital dequalquerdos interessados;

lll - algum dos inteíessados foÍ credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de sêu

cônjuge ou de par€nle5 destes, em linha rete ou na colaterâl âté o teÍceiío gràu teja o

paÍentesco netural, civil ou decorÍente de uíião êstável;

lV - rec€teÍ dádivas antes ou depoig de isitàdo o at€{dimento;

V - tiver inteÍessê nê golução do caso em favor de uÍn dos inteíestâdB.

§ ti O Ínembro do Conselho Tutehr lembém poderá declarâí sr'speição poí moti\ro dê íoÍo

íntimo.

! 2r o inteÍe5sado poderá requereÍ ao colegiedo o âÍagtamenlo do membío do cÔnselho

Íutelarque considere impedido, na§ hiÉteses de$e 4ru89-

SEçÃO N
Do' Oct"r"

ArL 37 sem prêiuho dâs dispo§içõês especíEces contidâs ne lêgislaçâo municipal, são dêve'es

dos membros do consêlho Tutelar:

I - mantêí il5de coírdúa pública e panicular;

ll 'zelar p€lo prestí8io de inslhuição, poísuas prerrogetivas e pela di8nidade de suas funçõê';

lll - cumprir ai mêtas e ÍesPeitaí os protocolos de atuação institucional deÍinidos Peb

Coleghdo, assim como pêlo6 Consêlhos Munhipal, EÍâdual e Nec-lonel dos DiÍeitos da CÍiançâ

e do Mo]êscentê;

lV - indicâr oi íundamentos de seus pÍoounciamentos administÍativor, $bmetêndo 5ue

maniÍestaçâo à dêliberação do Colegiado;

v - obêdecer aos píazos Íegimentâis parà suas menitestaçõ€§ e demais atíib{kôe§;

Vl - compareceÍ às sessõ€s dêliberativâs do Cons€lho Tulelâí e do Consêlho Municipal do9

Direitos dâ criança e do Adoleicente, conioÍme dispusêí o regimento intemo;

vll - desêmpenhaa, com zelo, pr6teaa e dêdicàç5o as suas funçõet inclusive a car8a hoÍáÍià e

d€dicação exclusiva pÍ6ri5tas neste Lei, Íêspertada a exceção feita à cumulação da funçâo (dÍl

um cergo de píoÍessor;

Vlll -dealãrêr-se suipeito ou impedido nas hipóteses pÍêvl§tas na legirl4ão;

lX - cumpÍir ar íêsofu{ões, recomeodaçües e metas estabeleck as pebs Conselho's Esr'duâl ê

Nac'ronal doi Direitos dl CÍiançe e do Âdole§c€nte;

x - edotàÍ, nos limites dê suitl átribuiçõ€5, as mêdides cabfueh êm Íace de iííegularidede no

etendimentô e cíiânçâs, adolescentes e famÍlias de quê tenha conhêcimeíto ou quê ocorrã

nos §eÍvlços â seu caÍ8o;

xt - tÍalâÍ cotn uÍbanidade os lnterêssâdos, têstemunhas, fumionáriG e áuxiliâres do Conselho

Tulelaí e os demais inteSrôntes do Sr§tema de 6era ia dos Dkehos da Cíiânça ê do

adolesaente;

Xll-.esirlíno âmbito teí.itorial dê etuaçãodo Conselho;

lD:90971 e cRc: 64394A09 o5lw202l 18



€fox

xlll - preiter inÍormâç6es solichedat pelas ãutoíidades públicâs e pessoas que tenhâm leghimo

inreÍesre no caso. olrÍ,eívâdo o dhposto neste Lei e o art 17' da l-ei Federal n' 8 069/1990

(Estatuto da CÍiençe e do Adol$centê);

xlv - identificaÊ§ê nai maííestaçôe5 funcionàir;

xV -atender aos 'm têíestedos, a qualquer momento, noô câsos urgentes;

Xvl - comparecer e cumprir, quendo ob€decidas as formalidades legâis' as intimâções'

Íequbiçõe§, notificaçôese coívocações dâ âutoíüâdêjudiciárie e do Mini§tério públito'

xvll - atendeÍ com píesteza ao PÚblico em Eeral e ao Poder t\lblko' pÍeslando as informâçfu'

,êrsalvadas 6 ProteSides Por shilo;

)(vlll - zelâÍ pela economie do mateÍial e consêrvâção do patÍimônio público;

XIX - SuardaÍ sigilo sobíe assuntos de que tomaí conhetimento no âmbito profi§sional'

rêssslvâda! as situâçôes cuja gravidede posse, envolvendo ou não fato delitt'oso' trazêí

preiuho aoí rnterê§§es dâ ariança ou do adolescente, de teÍceiros e da colelividede;

)q - 5eÍ âssíduo e Pontual.

Púaf.to únlco. No exêÍaJcio d€ nras atÍibuiçõ€s, o membÍo do conelho TutêlaÍ dêverá

pÍimaÍ, sêmpÍe, pela impaÍcialidàd€ kieológica, polhico-pertkiáÍie e íeligioga'

sEçÃo v
Daa R.rDonr'blkLdÉ

AÍL:lSOmembíodoConselhoTutelerrespondeEivil,pênaleadminbtretivamentepelo
ereíclcio irregulaí dê suas atíibuiçõe5.

Art t9 A Íetponsâbilidade dministÍatiYâ dêGoríe de ato omi§sivo ou comissivo' dolo§o ou

€ulposo, qse rcBultê ern pÍeiuízo ao eráíio ou a teÍceiro, prdticàdo pelo membÍo do conselho

Íutelar no desempenho de §€o cargo, emprego ou função'

ArL 40 A responsabilidade edministrâtiva do memt,Ío do Consêlho Tutel'Í será efatteda no

.â50 de âbrolvição criminal quê neguê a exlstênciâ do Íeto ou â sua autoria'

Art at Às sançõ€s cÚis. penai§ e admhistÍetivas poderão cumulaí{e' §endo independenr€s

entre si.

sEçÃo vl
D. R.a,! d! coílD't&l'i'

ArL 42Â competência do Coosêlho TutelaÍ §êrá dêterminâda:

l- p€lo domicll-to dos peis ou Íesponsável;

ll pelo lugeí ond€ se encontre a cíiançã ou o adoles€entê, ou dâ faha de seug pôi' ou

responsável le83l.

§ lI Nos casos de ato iÍtfÍacional píôticado por cÍiança 5êÍá competentê o Conselho Tutder do

Municlpio na qual ocorreu a ação ou â omissão, obsêryadõ as regÍes de conexão, continên'jâ

e prevênçâo,
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! 2! À ex€<ução des medidas de proteçáo poderá se, dele8âdâ ao conselho Tutêler dâ

Íesidência dos pai§ ou íesponsável lêgal, ou do locel onde sediar e entk'ede quê acolheí a

criança orr adolescente.

5 3i PâÍa as htêrvenções de cunho aoletÚo, incluindo as dêstinades à eíruturação do

munkjplo em teÍ.nos de píogramaa, seÍviços e polÍticâs públices, têrão i8!al comPêtênciã

todos os Conselhos Tutêlares shuados no seu têrrhóíto'

§ a! Paaa fins do dbposto no caput d€ste ditpositivo, é admis§lvel a intervenção conjuntã ôs
conselhos Tuteleres situados no5 municÍpios limÍtroíes ou situado§ na mesma Íegiâo

metropolitana,

§ 5t Os Cons€lho§ TutelaÍea situados nos municipios limítÍofes ou situedos na mê§ma íegião

metropolitaíe dewão anicuhr açõe3 para as§€8uÉr o atendimento coniunto e

ea{rnpanhamento de crianças, adolesalítes e famllias em condição de vulneíabilk'âd€ que

trensitâm entre êles.

sEçÂo vll
06 AlrlàuiÉla do co.rrclho TÜtal'r

^rt 
a3 compête ao consêlho Tutelâr exerceÍ às atribuiç6er constantes, em e§peciel, no art'

136 da Lei Fêderal n.8.069/19!x) (Êstatuto da criença e do Adolescente), oHeceído aos

princípio6 da Mminiitráção Àlblica, mnformê o disposto ío art. 37 da Constituição t{deÍel-

§ ,.r A aplkação de medides deve favoreceÍ o diálogo e o uso de mecânismí'6 de

autocomposiçâo de confliÍos, com pÍioridade à práncas ou medidas re§Eura0vat, e que, §em

greiuho da buscâ da efetivâção dos dirêitos de criânçe ou adole$ente, atendám sempre que

possível às nêcessidades de sêus pais ou Íerponsáwl.

§ 2r a escúta dãs cÍienças e adol€sceBles destinatáíiâs das mêdkia§ a ser€Yn aplicadas, alán

dê obÍBâtóÍiá sempíe que e§t6 tiveÍêm condiç66 de oprimir tua vomadê, deveÍá se'

íealizada pÍeíerêncialrnente por meio de equipe témica qualificadâ, devendo sua opinião

idoímade seí sêmpre conddeÍeda e o quanto possÍvel rêspêitade, obseÍYádo o ditposto no

ân- 1Oo, pârágrafo único, incisos l, xl e xll, da Lei n.8-059/1990 (E tatuto de criança e do

adol€scente), ânigp§ {s, §1r, 5e e 7c da tei Federál n 13 431/2017 e en 12 da Convenção dâ

oNu sobre ot Diíeitos dâ cÍiança, de 19E9

§ 3i cábe ao cons€lho Túehr, obÍiSatoriameflte, êstimulaí ã implem€ntação dã sistemáiicá

prevista pelo àrt. 7GA da Lei o. 8 069/1990 (Eetatuto da CÍiançá e do Molescente) DaÍa o

di4nostico ê avaliação técnicâ, sob â ótica interdisciplinaí, dos diversot ca«,s de ameaça ou

úolaÉo de diíeitos de cÍianças e adolescêntes e das ahêrnetives exi§rcntes pâÍa §ua eÍetiva

soluçâo, bem corno páíticipardss Íêuni{re5 respectÚes

§ 4l Compete lambém eo Cons€lho TúeleÍ Íomêntar e solicitaÍ, quándo oecê§'áÍio,

eelaboração conjunta entíe os óÍ8ãos do Sistema dê Garâítia dos DiÍeitos de plâno individuâl

e familiar de etendimênto, vâloÍi2ando a panicbâção da criança e do edoleÉcente e, sêmpÍe

que possivê|, a píeservaÉo dos víncúloG Êâmiliare§, conforme dsteímina o art 19, inc l, da Lêi

fedêíaln- 13.43V2017;

ÂrL ia4 çio atribuições do Cooselho Túteler:
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I - zelar pelo cumprimenlo dos diíeitos dá crianP e do âdolescente, defmtdos ne Lêi e íâ
constituição FedeÍel, recebendo petiç6ês, denÚncias, declaraç6es, íepresêntações ou queixás

d6 quâlqueÍ pessoa por desrespeito ao§ diíeitos assegurados às criançâs ê edolescentes,

danda{her o enc.minhamento devido;

ll ' atendêr as crianças e adolescentes nas hipóteses píeüstes nos arti8os 98 e 105, da tei o.

a.069/199o (Esteruto da criânça e do adolescente), êplicândo as medidas previstas no aÍti8o

101, I e Vll, do mesmo Dhloma Legál;

lll - atendêr eêcons€lhaÍos páis ou responsável, aplicando a§ medidas previstes no êrt 129,Ie

vll, da Lêi n. 8-069/1En (tstatuto dâ C.iança e do Adol6centel;

lV - aplicar eos pâis, aos inteSrantes da femÍlie êxlensa, aos respon§áveis, eos agentes públicos

executoÍê dê medidãs socioeducativai ou a quelquêí pessoe encâíÍêgada de cuidaí de

cÍiançâs ê dê adole*êntes que, e preteÍto de trat+los, educá'los ou pmteSê'los, utiliTaíem

castigo Ílsico ou tÍatamenro úuel ou dê8Íâdânte como formas de coí.eçãq disciplina,

êduc.ção ou qualquêíoúra elegação, as medidas pÍevigtas no âÍt. 18-8. de Lei n. 8.059/1E10

ÍEstátrrto da Gian{á e do Molescenre);

V - acompenhar â êre€uÉo dà5 medides âPlicadas pelo pÍópÍio óÍgão, zêlando pela quãlidàdê

e eficá.iâ do atendimento pÍestado pelos óÍ8â6 e entidades corÍesponsávei!;

vl - fiscâlilaÍ. sempre que possívêl em peÍceÍia com o Minhtério Público e a eutoÍÍlàdê

judiciária, as entidâdes públices e pániculares de atêÍldimento ê os pÍo8Íamas e serviços de

quê tÍata o aÍt. llo da lei Federal n 8.069/19Í)0 (Estatuto da Criança e do Adolesceôte).

adotendo de pronlo as medidas administíâtivâs nêcessárias â remoção dê iÍÍê8ulaíidâdes

porlentuÍa verifi cadas;

Vll - rêpÍesentâÍ à.luíiça da lnÍância e de ruventudê üsando à apliceção dê penelidade poÍ

infráçõ€s cometidâi contra at normàs de proteção â inf&lcia e a iwenÍude, píevistas nos

ênigos 245 a 258{, dà Lei FedeÍal n. t.(59/199o (Estatuto da Cíiança e do Adoldcentel;

vlll - ass6sorar o PodeÍ trecutivo lo(âl na elaboração do Plano orçâmêntáí-to PluÍianual, Lei

de Diretri2es o4ameitánas ê Lei orçamentária Anuâ|, lelando parà que êst4 contemplêm os

recursos necessárbs aos plânos e pÍogramôs de âtendimento dG díeitos de criança6 e

adolescentês, de acordo com as necessidâdes êspecÍfi€as lotãís, ob§êMádo o pÍincÍpio

aongtituaional dô pÍioÍirede abgoluta à cÍiançâ e ao adolescente;

lx - sweÍir aos Poderes LeSislatiro ê Exe(utivo Municipeis a edhão de normas e a âheração da

legbhão em vigoÍ, bem como a adoção de medidas de§tinadas à pÍevenção e pÍomoção dos

diÍeitos de crienÉs, adolescentes e suas famíias;

x - encâminhâÍ ao Ministério hJblko noúcia de fãto quê aonstltua inÍraçào penal coôtra os

diÍehos da cíiança ou adolescente ou que coníitua obieto de ação ciü|, indkandolhe os

elemêntos de clnvkÉo, sem prêjuÍzo do Íespectivo re8Êtro de ocoÍÍência nâ o€leBacie de

Polkia;

Xl - Íepres€nler, em nome dâ pessoa ê de íamllie, na esÍerã edmini§trâtÚâ,.ontÍe a violação

dos diíeitG previstos no an. 220, §3c, inc- ll, da constituição Fedeíal;

xlí - íepÍ6entar ao Ministéíio Püblicq para efeito dâs açóê5 d€ perda ou suspen§ãodo podeÍ

íemilàr, aplí6 e$otâdes ai tentelÚâs de pÍêseÍveçâo dosvíncubs familia.es;

xlll - pÍomover e incentivaÍ, na (omunirede e nos grupos proÍissionais, âções de divúlgação e

treinemento parâ o reconhecimmto de sintomes de maus_tratos em criançâs e adole§centes;
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xlv - pãrticiper das e\râliaç6e§ peri&icâs de implemêntaçâo doi Planos de Atendimento

So(ducativo, nos moldes do prevbto no art. 18, §2a, da tei tederel ne 12 594/2012 (Lei do

sinase), âÉm de outros plenos que envolYâm temes afetos à infância ê ádolescênch-

§ lt O membro do Con§êlho TutehÍ, no exeÍclcio dê suas atribuiç66, teÍá livre acêsso â todo

local onde se encontíe criança ou adolescente, tessâlvada a garântiâ constitucionâl de

inviolâbiEdôde de domicllio, coníorme disposro no an Sc, inc- xl, da constituiÉo fedeÍâl'

§ 2! Pera o exeÍclcio dâ atribuição contida no inc. vlll deste aÍtigo ê no eÍt 135, inc lx' d' Lei

n. t.o69/199o (Esrâtuto da cíiânça e do Adoles@nte), o conselho TutelaÍ deveÍá ser

ÍoÍmá|menlecon§UltadoPoÍocasiãodaelâboÍaçãodaspropostssdêPlânooÍçamêntário
Plurianual, Lei de DiÍetrizes otPmentáÍias e Lei orçamentária Ânual do MunicÍpio onde aruâ'

participando d€ sua definição ê aprêsêntando su8ettôes paÉ plano3 e proSramas dê

atendimento à cÍiençâ € eo adolescente, e sê.em contemplâdos no orçamento públko de

Íoíma pÍbíitária, a teor do dispoito no art. 4t , coput e PàráÜeÍo único. elíneas "c" e "d'' dâ

Lei Federãl n. S.o69/f9$ (Estetuto da Criança e do Molescente) e eÍ,.' 227' 
'oput' 

óe

C-onstituição Federal.

Ârt illt o coísalho Turelar não po§sui âtÍibuk;ão pacr pÍomover o aÍastamento de cÍiaíça ou

adoles@ntedoconvívioíamiliâÍ,aindâqueparacolocaçãosobaguerdedelamÍliaertêosa'
cuja compêtêncie é êxclusiva dâ autoÍidede iudiciária'

§ lt Ercepcioftalmede e apenas para §alvaSlrardàr de rism atual ou iminente a üda' a saúLde

ou a di8nklade sêxual de cÍianças e âdolescentel o Conselho Íutelâr poderé PÍomo'er o

acolhimento instituEionel, Íamiliar ou etn fumíiâ extensa de cÍiançes e adolescente§ seín

prÁria dêterminação da eutoÍidade competente, fezendo comuíicação do fàto em ãté 24

(vinte e quátro) holas ao lui! da lnfância e dâ ltlventude, sob pena de falLa grevê'

§ 2! O âcolhiÍnêíto emêí8eícial a que alude o paÍá8ràÍo ônteíior deveÍá ser decidklo, nos dias

úteis, pelo col€8iado do con§elho TutelaÍ, precedido d€ contato com os seíüços

socioassiíênciâis do municípb e com o óÍ8;ão 86tor da polÍtica d' proteç'o social especial'

este último também pare delnição do locál do aaolhimento'

AÉ a6 l{ão @rnpêtê ao Cooselho ÍutelaÍ o ecompenhâmento ou o trentlado de ádolescente

apr€êndido €m Íezão da práticâ de ato inrrâcional em Oelegacia§ de Polkia ou quãlqueÍ outro

estâbelecimento Policial.

Paaag.Ío 
'úrdao. 

txcepaJoialmdlte, é câbÍvel o acionamento do Conselho Túelar pêlã Políciâ

cMl somente quândo, depois de realirâda buscâ ative domiciliár, a autoÍidade polkial es8otaí

todos os meios d€ localização dos peis ou Íesponsáveit do adolescent' apÍêêndido, bem como

de pessoa maior por êlê indi<áda, o que deve ser devidamênte certificedo nos aulos de

apuração do âto inÍracional.

ArL 47 Paía o exêÍcÍcio dê íras etÍibuiç6ês, poderá o ConseltÉ TutelaÍ:

| - colàêÍ as declaÍafôes do Íechmarte, menlendo, necessariamênte, Íe8istto escÍito ou

infoÍmariÉdo acêrca dos câsos etefididos, e instaurando, §e nêcessáÍb, o competenle

procedimento administÍativo de âcompanhâmento de medidá de pÍoteçâo;

ll - entendeÊie direlàmenlê com a pessoa ou ôutoriiede reclamada, em dia, loc'l e hÔíáíio

pÍev'lamênte notificados ou aceítedos;
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lll - erpsdiÍ noti6râçôê5 para colher depoimentos ou egclerecimentos e, eth caao dê não

coínpaÍecimento ini$tificado, requisitar o apoio de Polkia Ciül ou MilhâÍ, íê$âlvadas as

píeÍÍogativas funcbnâis prevbias êm lei;

lV - pmmover a exêcuç5o d€ suas decbõ€a, podendo, para tento, íequisitar serviços públicot

nas áíeas dê saúde, êducafêo, serviço 3ocial, previdênciê, trâbalho e s€guÍança;

V - Íequisrtar iníoínações, exames periciais e documefitos dê eutoridades municipais, b€m

como dos óÍgâos ê enlidedes da administraÉo direta, indireta ou Íundacion.l, vinculedes eo

Podêr Exêrutivo Municipâl;

Vl - íequisitãr infoÍmeç6e9 e documentos a êntidadês pÍivadas, para inslruiros pÍocedimentos

edministrativos iôstauredos;

vll - requisheÍ a expedição de cópiâs de cenidões de nes(imento e de óbho de cÍünça ou

adolêsceírtê quândo necessário;

Vlll - pÍopor eç6ês integradas com outÍcs óí8ãos e autoridades, como âs Polícla§ civil e

Milhãr, Secrêtárias e Depertamentos municipàis, Defênsoriâ Públkâ, MinistéÍio ftiblico ê

Pod€r rudküÍio;
lx - ertâhêlecer inteÍdmbio pehanente mm entrdadês ou óÍgãos públkos ou píivedos que

atuem na área da infáncia e da iuventudê, parà obten(ão de subsídios técnims especializados

nece§sários eo desempenho de tuas íunções;

x - participar ê êrtimula, o funcionamehto aontinuado dos espaços inteÍgêtoriab loaiis

dssrinados à antulação dê açõêa e à elaboíação de planos de atuação conjunta íocâdos nãs

femlliâs em sitração de üolênciâ â que sê reÍere o ert. 7GA, inc. vl, da Lei FedeÍel n. 8.069, de

13 dejulho de 1990 (Estatuto de Cíiançâ e doÂdolescente);

xl - encaminhâr à autoridade j udiciáíie os câros de sua competênciá, ôa foÍma pÍevista nestâ

Lêie na Lei Fedeíal n. 8.069/1990 (€stôtúto de cíiânçà e do Molescenie).

§ li o meínbÍo do Consêlho Tutelaí sêrá responsável pero uso indeüdo das inÍormaçô€s ê

documentos que ÍequisiteÍ, nas hipóte5es legeis de sEilo, coníituindo suaviolàção íâltágÍavê,

! 2t É vedado o êxêraício das atribuições inerenteg eo conselho Íutelar poÍ pesgoas estrênhas

à institu(;ão ou quc não tenham siro escolhidas pela comunidáde, na foÍma desra [êi, sob

pêoa de nulidade do àto pííi6do.
§ 3t tu Íequisí{es efetuadas pelo Conselho Túelâr às autoridades, ór8áos ê enüdades de

Administração Públicâ diretâ, indiretê ou Íundâcionâ|, dor PodeÍes Legislativo ê Executivo

Municipaís s€rão cumpddãs Sratuitamente e com a mais absoluta prioridade, íespeitendo'se

os pÍincípios da íaroebilidade e d. legalidade.

§,lt A5 requisiçõ€9 do Conselho Tutelar deverão teÍ pÍauo mínimo de 5 (circo) dias Úteis paÍe

respoía, Íessalvada situaçâo dê uí8ência devidathmte molivada, e devêm ser enceminhedas

à diÍeção ou chefie do órgão destinatário.

§ 5l A Íalta ao trabêlho, em vinude dê ateídimento à notiíiceçlo ou requisição do conselho

TutêleÍ, não âutoÍiae dês(orto dê vêncimentos ou salário, con§ideÍendo_sê dê êfetivo

exeíckio, paÍa todos os êúehos, mediarlte comprovação escrita do membro do óí8âo.

ArL 4t É deveÍ do Conelho TutelaÍ, no6 teÍmos do Estetúo dà Criança e do Adoíescente, ão

tomer ohhêcimeíto de fetos quê caíactêrizem emeeça ou vbhção dos direitos da criança e

do adokscente, adoter os pÍoc€dimentos leSab cabfuek ê, se nêce6úrio, aplicár as medidas

prevbtàs ne legislâç5o, que estejam em sua esÍerâ de atribuiçôes, confoÍme pÍeüsto no ert.

135 da lei FedeÍal n. 8.069/1990 (Estâtuto dà criânçá e do Adolescmte). sem prejuízo do
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encaminhemeíto do caro eo MinistéÍio PÚbliao, ao Podêr .,udiciário ou à autoridedê polkiâl'

quando houver eÍetiva necer§idade da intervenção desses ór8ãos'

§ 1l a auroriiradê do conseho futeler pam âplicár medidas de prote{ão e dêstinades âos pàii

ou resgonsável, dentÍê oútra§ pÍovidên€ia6 tomedat no âmbito de sua esÍ'râ de atÍibuições'

deye ser entendida como a função de decidir, em nome de sociedade e com fundemeíto no

oÍdenâmento jurídico, a ÍoÍmâ mais Íáplda e adequadâ e menos tràumática de Íazer cessaÍ á

âmeaça ou violâção dos diÍeítos dà cÍiaíçâ e do âdolescente.

! 2t A àutoridâde pera tomado de decisõês, no âmbito da eíeía de etíibuiçôes do Conselho

Íutelar, é inerente ao Colegiado, someÍte tendo admisslvel a âhraçlo individual dos membros

do conselho Tutelar ern situaç6ei êxcepcioneis e u8ent€s, conforme previ$o nesta tei'

Art 49 fu decis8es do Con5elho TutelaÍ tomadas no âmbho de sua esfuÍô de âtíibuiçõ€g e

obedecidas es foÍmâlidedes Íêgais, têm eficáciâ plena e são passiveit de execüção imediate,

obseÍvados os pÍincípio§ dà intervenção precocê e da prioridade âbsolute à c'iançâ e ao

âddescente, independêmemenle do acionamento do PodeÍ ludiciáÍio

§ l! Em caso dê discordlincia com a decisào tomada, cabe a qualquer interessâdo e eo

Miniíério Publico provocar a autorüade iudicÉria no sentk o dê sua íevisão, na fotme

pr€vista pelo an, 137 dà Lei Federal n.8.069/1990 {Estatuto da Criança € do Molescenle}'

§ 2l Enquenro não slripênsa ou íevista pêlo Poder Judiciário, a decisão tomadá pelo Consêlho

Tulelar dev€ ser idlediate e integrelmente cumprkla pêlâ pa'ssoa ou autoÍidade Êiblita à qual

íor aquelâ eídêreçeda, sob p€ne da pÍáticá da inÍráção dminlstrativ-á previÍa no 3út 249 e do

cíime tipificado no an.236 da Lei Federal n' 8.069/1990 (Estatúo dã cÍiança e do

Adolêscente).

ArL 50 Io des€mpenho de sues àmbuiÉes, o Consêlho Tutelar nâo se subordine aos podeÍes

Executivo, Leúirlativo, ludi.iáíio, MinistéÍio Público, consêlho Municipal dos Dirêhos dã

cÍiança e do Adol6.rnte ou outÍa§ aúoÍidadet públicãs, gorando de eÚtonomie Íuncional'

I 1! O Conselho TutelaÍ devêrá cdatoràÍ e manreÍ releção de parccria com o conselho

Municipal dG DiÍeitos da cÍianÉ e do adolescentê e demâis conselhos deliberativos de

polftkâs públi(âs, essênciãl ao tÍabalho êm coniunto dessas instâíciai de paomoção, pÍoteção,

defe$ e 8ãrantia dos diíeitos das cÍiançâs e dos adolescêntes.

§ 29 Na hiÉtese de atentado à autonomia e eo taráter peÍmanenle do Conselho ÍulelaÍ, o

Conselho Municipal dos Dlreitos dâ Cíiença ê do Adolescênte podêÍá ser comunicado pâra

medidâi administíâtivas e iudi.iais cabíveis.

Art 11 A autonomia no exerckio de suas funçõe9 de que tÍêta o art. 131 dá Lei Fedêrel n'

8.059/1990 (Estatuto de Cúnçâ e do Âdolascmte), não de§oneía o membÍo do cônsêlho

Tutêlar do omprimehto de seui devêíês íuncionàis e nêíÍ desobí8a o conselho Tutelar dê

pÍestar conteg de iêus ato5 e dêspesa§, alsim {omo de Íornecer infoímaçôes ÍelãtiYes à

nàturera, espécie e quantftrade de casos atendidos, §empÍe guê solichedo, úsêÍYâdo o

dispoÍo nestâ Lêi.

Art. 52 O Conielho ÍútelaÍ 9€íá noÚficado, aom a antecêdênciâ devida, das íe{,niões oÍdinárias

e enraoÍdháÍias do Conselho Municipál dos Direhos de Criançâ e do Adohscente e de outÍos
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con§elhossetoíial!dediÍeitosêpolÍticasqÚes€jãmtÍámveÍsá.lsàpolÍticadepíoteçãoà
criança e ao adolêscente, gâíantindo_sê acesso às sui§ resoectivas pautas'

Parótr.fo únLo. o conselho Tuelar pode encaminhaÍ matéÍiâs á seÍem incluídâs nas pautl§

deÍeuni&do'con5elhossetoÍiaisdedircilosêpo|ílicesques€iômtreÍrsveÍsaisàpolíticede
pÍoteçâo à criançâ e ao ádolescente, deveído, parê tânto, 5eí obseívadas as disPosiçôes do

R.timento lnterno do órgão, inclusive quanto ao direho de maniíestação na sessào íespe€liva

ArL tf É reconhecido ao Conselho TutelaÍ o diÍeito de po$ular em 'luízo, sêmpÍe mediante

d€cisão colegiada, pâra dêfesâ dê suas pterío8ativas insthucionai§, com interverdo

obÍigeróriâ do MiniÍéÍb Públko nas Íâses do pÍo.e§so, sendo â ação Íespective isentâ de

custâa e eBolumentos, rêssâlvãda a litiglnciâ de máÍé

Plrúfa!|o únko. A a!ão não exclui a pÍêrrogaÚva do Ministéíio Público pera instauraÍ

procedimento extraiudicial cabíYele ajuhar de ação iudicial peninênte'

Aat !t4 Em qualqueÍ caso, devêrá seÍ píeservada a idêotidade dâ cÍien(á ou do adol€scente

âtêndidos Pelo Conselho Íutelar.

PrÍtgaío útúco. o membÍo dg conselho Tutelar absleí-se á de pronunciaí_se publicâmente

acerca de caso6 esp€cíficos atmdiros, sob pêna do cometimento de Íâlta gleve'

ArL 55 É vedado ao coosêlho ÍutêlaÍ executar, diretamente, as medidas de protêéo e as

med-{íâs socbeducativas, târefa que inc1lmt}e aos p«'gramas e seÍviÇos de atendimenÍo ou' ne

ausência dest€5, aos órgãos munacipa'|s e estadua-ls encarregados da execução das políticâs

sociais pública§, cuia inteÍvenÉo deve seÍ pera taoto soliciiede ou íequishadâ junlo ao

íesp€cúo gestoÍ, sem preiuízo da mmunitaçâo da íelhá na estíulure de etêndimênto ao

Conselho Municipal dos Diíêhos da Criança e do adolescente ê ao MinbtéÍio PÚblico'

árL li{i Oentío de sua esfeÍâ dê atribubõ3s, e inteÍvenção do Conielho ÍÚelar posiui caráter

íesolutiro e devê seÍ vohada à solução eÍetiva e definitiva dos câsos atendidos, com o objetivo

dê dêsjudkializaÍ, dê9b{ÍoaÍalireÍ e eSilizaÍ o atendimento des cr'lançs e adolescentes'

iomente devendo a.ionaí o Ministério Públko ou à autoÍk'ade iudiciáÍia nas hipóte§es

exptessamême previstas n€stà Lel e no att 136, incisos lv, v, x e xl r pará8rafo único, da Lei

FedeÍâl n.8.059/1990 (Eíatlrto da criança e doadolescente)'

P.ótr.fo úrLo. PeÍa etendeÍ à lmalidâde do coput de5le artigo, antes de encaminhaÍ

ÍepÍêsentaçâo ão Ministéíio PúbliEo ou à eutoÍidàde .iudkiáíia, o Conselho ÍutelâÍ deverá

êsgotar todai irs med as aplicáYeis no âmbho d€ sua etribÚição e demonstÍaÍ que estilll sê

mostíerãm inÍrutlferas, €xceto nos casos de reserva deruÍisdição_

ArL 57 No âtêndimento de criánçat ê edolê3ceÍrtes iadí8enas, o Conselho futelar deverá

§ubmeter o caso à análise prévia de antíopólo8os, representantes da Fundação Nec'lonal do

Índio - FUNÀ ou outÍos óÍ8áos tederâis ou da sociedade civil especializado§, dêvendo, por

ocâsião da âplicâçào de mêdidas dê proteÉo e vohâdas:x,s pais ou responsável, levâí em

consideração e respeitar a idêntidàde social de seu grupo, sua cuhuíe, coatÜmes, trádiçôês e

lideranças, bem coÍÍto suas instituiçõês, desde que compativeis com os direitos fundâmentais

reconheck 06 à crian(ê e ao edolesceme Previíoi na Constituição FedeÍal.
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Paaú&Eío úisao. cautelãs similârei devêm ser âdotâdas quando do etendimento de cnanças'

edolescentes ê pais provenientes de comunidádes Íemanescenteg de quilomt'os, as'im como

cigano§ e de outra§ etniá§.

Art 5! PaÍá o ererckio de suas atÍibuições o membío do Conselho TutêlâÍ podêÍá ingressar e

transhaÍ livíemente:

l- nes sâlas d€ sêssôês do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesceme e

demab conselhos delibêÍâtiv6 de polÍtkas públicas;

ll - nas selas ê deÍ)endêncies dâs deleSacias de polícia e estabelecimentos de internação

coletiva;

lll - n.s entidadeg de atêndlmento e em qualquer recinto público ou privãdo no qual §e

encontrem cÍiãnçat e âdolescentes, íe3talvadâ a gàÍântia constitucàonal de invblabilidedê dê

domicilio.

PróSrElô Únlco. Em âto6 iudiciâis ou do Ministéíio Público em pÍooesto' ou pÍocedimentos

que triíhitêm sob sigilo, o in8Íes§o e tÍânsito livre flca condicionado à autoÍização da

autoridâde competente.

sEçIo vl
D!. v.d.çõ.r

Aít. 59 ConstituiÍatta Íuncbnal e é vedado ao membro do Conselho TutelaÍ:

l- receber, a qualquer tÍfulo e sob quelquer pretêxto, comi§süea, presenteg ou vantagens de

dê qu.huer espécê, em râzão de sues áuibrrições;

ll - exeÍceÍ quáisquer ãtividades que seiem inaompatÍveis @m o regular desempenho de suas

atÍibuiçõE e com o hoaário fÍaado paÍa ofuncionamento do consêlhoTúelar;

lll . exerceÍ qualquêí outÍe tunção pÚblica ül privedã. erceto, quando houver compatibilidede

d€ hoÍáíios, a dê um @Ígo de pÍoÍes§ot obseÍYedo o disposto no art. 37, incisos xvl e XVll, de

constituição têdêral;

lv - uüliÉÍ-iê do conselho Tuteler para o exeÍcÍcio de propaSânda e arividade polfti(o

paÍtitráriâ, sindical, reliSi,osa ou associativâ pÍofissionali

V - aus€ntar-sê da sede do Cons€lho Tuteláí duÍanÍe o expediente, §alvo quando em

diligêfl(ies e outrás atividedes exrêmas deliíüâs pelo colegiedo ou Ímí necessidade do

seíviço;

Vl - recusâÍ fé a docúmento pÚblkq

Vll- opor resistência injustificede eo andâmeítto do seÍviço;

vlll - delegaÍ a pessoe que não s€ja membro do consêlho Tutelar o dêseínpênho da íÍibuição

dê sua respónsâbildade;

lx - proaêder de íorme desidiosa;

X - descumprir os deveres funcionais previíos nestâ LeÍ e na legisleção local Íelativã âol

demàis servidoíes públhos, naquilo que íoÍ câblvêl;

xl - excêder-se no exerclcio da fundo, ãbusando de suas atribuiçoe§ específicô3;

Xll - ausenter-se do sêrv_tço duíânte o expêdienie, salvo no eleÍcício de luas etribuiçõês;

xlll 'íetiÍeí, sem píévia anuêncie da âutondâde comp€tente, quahuêr documento ou obieto

d8 rêpanição;
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xlv - Íefêrir§€ de modo depreciátivo ou desÍespeitoso às autoodades públicar, aos cidadãos

ou eos atos do Poder Público, em eveítos pÚblicos ou no íecinto da Íepart§ão;

xv - recusar-sê a ãtüellzàr seus dados câdastrais quando solicitado;

XVI - àtendeí pessoas ne repaÍtiçáo paÍâ tratar de assuntos paíticuhres, em proiuíio das sueg

ãtividades;

xvll - exêÍcêr, duranle o horáíio de tÍabelho, atividade e ele est.anh6, negligenciándo o

sêÍviço e pÍe.iudkeodo o sêu bom desempenho;

xvlll - êntreteÍ-se durànte as horas de trabalho êm atiüdades estrBnhâs áo gerviço, in<lusivê

com acesro à lntemêl aom equipàmentos pãnkulares;

XtX - ingeÍir bebidõ ahoólicas ou fazer uso de substãncia entoÍp€cênte durante o hoÍário dê

trabalho, beín como se apíesenter em êstado de embrieSue2 ou sob efeito de sub§tâncias

quÍmhes entorpêcentes 30 Serviço;

)O( - utiliaar pessoâl ou recursos mateíais da repartiçãô em serviço ou arNidader particulaÍes;

)O( - pratker usura aob qualqueÍ de suas ÍoÍmas;

)«ll - celebrar cohtíalo5 de neurÍeza comeÍclâ|, industrial ou crvil dê carátêr oneÍoso com o

Municlpio, por siou como representante de outrem;

)o(lll - panicipar de geÍência ou ádministração de sociedade privade, persooificada ou nâo, ou

exercêr coméÍcb e, nessa guâlk adê, tíansa{ioírar com o Poder Público, ainda que de Íormâ

indirêtâ;

E(v - constÍluk-sê prcurãdoí de pârtês ou servir de intermediário pêÍante quelqueÍ ór8ão

municipal, exceto quândo se tÍataí de paíente5, em linhe reta G, colâteíel, até o segundo trau
ciü1, cônju8e ou companheiro;

XXV - cometeícrime contrá ô AdministÍâção Públkà;

xvll - âbandonãÍ a funçào poÍ mâil dê 30 (trinteldies;

)O0/ll ' fatter habhualmente ao trabalho;

xxvlll - cdneteÍ atos d€ improbidadê administrâtiva;

xxlx - cometeÍ atos dê incoífinência püblka ê conduta eÍandalosâ;

x)o( - preticar ato de oÍmsa flsha, em serviço, a ssvidor ou a pêrticúler, salvo em legítima

defêsá pÍópÍia ou dê oukem;
)OC(l - proceder â ânálise de casos nà quel sê encontra impedido, em conÍormidade com o atl.

36 destâ Lei.

hótÍaíc únko- 1{âo consrhui acumulacão de funções, para o§ eÍeitos d€ste eítiro, as

etivftlades exeÍcidar êm entidade associativa dê membÍos do Consêlho Tutelâr, desde que não

aerretem préiuíu o à Íeguler atueêo no ór8âo-

sEçÃo lx
D.. Da.lld.d..

A.t 60 Constihrêm pênelidades âdministratives eplicáveis aos membÍos do ConselhoTútehÍ:

| - adveítêncie;

ll - suspensão do êrerckio da íunçâo, sem direito à remuneração, pelo píaao máximo de 90

lnoventdldias;
lll desthuição dâ função.

"rrm 
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Art. 61 Nê àplirãç:o dâs pênâlidades, dev€râo sêr considêíãdas a natureza e e gràvidadê de

inÍraçâo cometida, os dano§ que deh provierem pare e sociêdade ou serviço püblicq 05

anlecedentes no exerckio de função, âgsim como as ciÍcumtâncias âgÍâvàntês e etenuantês'

Art. 6:! O pÍocediÍnento âdministrativo disciplinar contra mêmbro do Coíselho Tutêler

observaíá, no que coubêr, o íê8ime juÍldico ê disciplinar dos seÍvk ores públicos vigehte no

Municípb, inckJsive no que dA í$peito à compêtênciâ paíâ pÍocessaÍ e julgaÍ o Íêito, ê, nã suá

Íaha ou omis5ão, o dispo3to na Lei Fêdêrál n. 8.112/1990, essegurada ao invêstigado a amplâ

deÍesã e o contÍadltóíio.

§ 1r O Íesultado do pÍocedimênto administíetivo disciplinar será encaminhedo ao óeÍê do

Podêí Executivo, eo cons€lho Munichal dos DiÍehos da cdançâ e do Adolescentê e ao

Minktério Aiblico.

§ 2r Em s€ tratando de falta gíaúe oú paÍa 8aÍantia da instrução do píocêdimento dischlineÍ

ou do ereÍckio adêquado das funçôêr do conselho Tutelar, goderá 5€Í deteíminado o

âÍashmênto cârnelâÍ do iovest{ado até a concfusão das investigede§, pelo prazo márimo de

60 (sesrentà) d'les, mediântê dêcisão fundamêntada, a5segu6da a geEepçâo da Íemunêaâçto_

SEçÂO X

Da v.dnch

AÍt. 63Avacâmia nâ funçãode membro do Conselho Tutelar deEoríeíá de:

l- Íenúncà;
ll - posse em outm aar8o, empÍe8o oü função pÚbli6 ou priveda rêmunerada;

lll ' úen!Íêrêflciâ de Íesidênciâ or, domkÍlio oâra outro município ou região âdministÍativá do

DiíÍito Fêderal;

lV - .plicôç:o da .ánçâo adminiíÍativ. dê destituição de funÉo;
v -faleclmênto;

vl - condenaçâo em decisão transitâdâ em iulSado ou píoíeÍidâ por órBão aolegiàdo pêla

prática de crime ou eto de improbidâdê àdministretive.

PiratÍaío únLo. A candidatura e cárgo el€tÚo diveíso implica renÚncia ao cârgo de membro

do conselho Tutelâr com a imêdiatâ convoceÇão e posse do suplente na condhão de tituhí

ÀrL 611 os membÍos do conselho Tuteler serão substituídos pelo6 suplentes Íro§ seguintes

ca§os:

| - vacânaiâ de funÉo;
ll - fériãs do tituleÍ que ercederem a 29 (ünte e nove) dias;

lll- licenças ou iuspensão dotitularque exaedeÍem a 29 (virte ê novê) dias,

AÍt. 6li Os supl€ntet sêrão convotador pare essumir à função dê membro do conselho TutelaÍ

titulaÍ, s€guindo a oÍdem decrêa(ênte de votação.

§11 Tod,os os cândidatos habilitados seráo considêÍâdos suplentes, Íespêitada a ordêm dê

votação.
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lll - gretiÍi.âçõ€§ e adicioneis.

ari- ,O Os acÍêcimos pecuniáÍios p€rcebidos poí membro do Cooselho Tutelar não serâo

aomputados neflr âcumulados para lins de concessão dê âcréscimos uheriores.

Art 7l SêÍâo concedidos ao membÍo do Conselho Tutelar os euxílios pecuniários e as

indenizações que forem Serantidai âos seíYidores do Múnicípio, se8uindo as Ínesmâs

normatfoas pârâ ruã aÍ)ncessão, res§elvadas as disposhões destâ tei

§ 19 O membro do Conselho ÍutelaÍ que 5e deslocaÍ em Gráier eventuel ou tíansitórb do

Municipio á sêNto, cepaaitação ou represênta(éo, ferá ius a diáries para cobrir as desp€sàs dê

hospedôgem, alimentáÉo, locomoçâo uôana e as pâssàgenl'

§ 2! concêderceá indenização de transporte ao mêmbÍo do Conselho Íutelar que reâlilar

desperâs com â utilização de meio p.óprio de locomoÉo pare ã execução dê seÍviços

ertêrps, poÍ foÍçã das alÍibuiçõ€5 pÍóprias da função, contorme ai mesmas Íxxmãtlvas

estabelecrdas per. os sêÍvidores pÚblicos municipait.

AaL 72 lfurarte o exerclcio do mandeto, o ílêobro do Conlelho TutelaÍ lerá diÍeito a:

| - cobertura pÍevirãciária;

ll - gozo d€ ÍéÍiâs anuais remuÍleÍadas, acrescidar de U3 (um terçol do velor da remuneÍação

menrâl;

lll - licenÉíÍemldade;
lV - licença-pdeÍnidade;

v - gratifÉaÉo natalina

ArL ,il As dêmab perdes Íelãcionadas às indeniuações ê reposições sê8uirão as mesmas

ôoÍmativas êstebêlecklàs para os se idores Úblhos municipais, confoíme dispõe o Retime

Ju.ídico dos SêÍvidoÍB Público6 do Município de (nome do Munijpiol, pêÍteÍceme§ à

AdminislraÉo Diretâ, às Autarquias e k Éundações Públicas Munklpais.

AaL 7a A função de membÍo do Cons€lho Tutêter exiSe dedkeção êxcltrsiva, vedâdo o ereÍalcb

concomhaíte de qualqueí outra atMdadê pública ou píivada, exc€to, quando houveí

compãtibilidâde de horáÍios, â de um ceÍ8o de proÍessoí, obseNedo o disposto no ert. 37,

incisos xvl e Xvll, da constituição FedeÍal-

ParÍarúo únlao. A dediràção erclusive a que alude o cãput desle anigo não impede ã

partícipaÉo do ínembÍo do Conselho Tutelêr como integÍante do Conselho do FUNDEE,

coníorÍnê eÍt. 24 §2e, da t.i Federal í. 11.4911/2007, ou de outros Conselhos Sodais, dêsde

que haia previsão em Lei.

sEçÃo xl
Dl6 Faíi..

Arl.75 o membro do coflselho Tutelar Íârájus, anualmente, a 30 (tíinta) dias conse{utivos de

féíia! íemuneredas.

atr PaÍa o pÍiíneiro peÍlodo áquisitivo de Íórias serão êxiSidot 12 (doze) metes de êxercíc'lo

"rrm 
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Í2t aplicam-se às Íéaias dos mãnbros do coíselho Túelar às mesmas dispoiiçõe6 reletivás às

íéÍias dos 5eÍvidores pÚblicos do Municlpio de (nome do Munkípio).

§3t FiCa vedado o gozo de ÍéÍàs, simultâneamente, poÍ 02 (dois) ou mâis membÍos do

Consêlho Tutelãr.

^Ê 
76 É vedàdo desconraÍ do periodo de féries ãs fâltes do mêmbío do conselho Tutelaí ao

sêrviço.

ArL 7, t{a vadncia da funçlo, o m€mbío do ConselhoTulêlâí será devida:

| - a remuneração simpler, conÍoíme o coÍÍespondente ôo período dê férias cuio direito teÍha

adquirido;

ll - â Íemuneração reletiva ao perlodo incompleto de féÍiet, na pÍopoÍção de V12 (um doze

avosl poÍ mês dê Prêstação de s€rviço ou fração iguel ou stlperior a 15 (quinle) dies-

Art. 7! SGpendeín o peÍbdo 4uisitivo de féÍias os aÍastamentos do erercício da função

quendo ptêso preYenhvamentê ou em flegrante, pronunciêdo por climê comum ou Íuncion'|,

oü condênado por crime inafiançávelem píocesso noqualnâo haia pÍonúncia,

Art 79 As Íéries somente poderão ser interrompidas por motivo de calamídade pÚblicr,

coíÍroção intema, convocàçâo PeÍa iú4 serviço militâr ou elêitoral ou por motivo de í'lperior

inteíesse Públko,
ParÚlr.Ío únkô. Nos câ§os previstos no caput a compefltâçâo dos dias de féíias trâbelhâdot

devêÍá seÍ Eozâda em igual númeÍo de dias conecutivo!,

AÊ m A solkitâção de Íérias dweá ser requeridã com 15 (quinze) dias de antecedén(ia do

sêu iní(io, podendo ser conaedlda Frarceladamente em pêÍíodos nuncâ inÍêrbrês a 10 {dez)

dias, devendo ser Sozadas, p,êfêamcialmentê, de maneira sequenciâl pelos membíos titulâres

do conselho TulelaÍ, p€tmhindo a continuidade da convocação dosuplente

AÊ 81 o pagêmênto da rêmunêração das Íéíiâs seíá efetuedo âté 02 (dois) dias âítes do

inícb de iua Íruido p€b mêmbro do Congelho ÍutêlâÍ.

Art. &! O membro do Conselho Tutelar peÍcebêÍá valor equivabnte a últime Íemuneração por

eb Íecebftre.

Pa,úgrío únlco. Quândo houver veíiação da cârga horáriâ, apurar{}á a m&ie das horas do

período aquisitivo, aplicendo_se o valordâ última íeÍÍuneração recebida.

sEçÂo xlll
D.! lIC l'Ets

ArL 8:l Concêder+É-á licençe & membro do Conselho Tutelàr com direho à lkênça coÍn

remuneração inlegral:

l- pâíâ perticipação em cuI§o§ e congressos;

ll - pare matemidadê e à adotante ou âo adotentê sohêiro;
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lll - perâ gatemidedê;

vl - em caso de falecimênto do cônjuge, escendente, desaeôdente, irmâo ou pessoa quê vive

sob suâ dependênc.ia ecdlôm'lca;

v - êm úrtud€ de caemento;
lV - por acidmte em serviço, nos 15 (quinze) primeiÍos dias de âIestemehto.

§ ft É v€dado o exeÍclcio dê qualquer outÍa alividade íemunerada duÍantê o pêÍíodo dê

ticençes prevktas no copút deste anigo, sob p€na dê câssação da licençe eda fuíção.

§ 2i A3 licençes prêvirtas no 6aput de§te ertiSo reguirão os trâmites da Lei que dispõe sobÍe o

Rê8im€ ,uÍldko dG servidores Públkos do Município dê (nome do MunicÍpio), pênencentes à

Administração Direta, à5 Autarquias e & Fundaçôes Públicas Munkipâis.

scçÂo xn
Dre coocaasõra

Art 8a 5êm qualquer greluÍro, mediante mmpÍoveção, pod€Íá o membÍo do Conrelho Tuteleí

àusentaÍ-ie do serviço êm casos de falêcimento, cá§emento ou outíils ciÍEunstâncies êspeciôis,

nâ íorme previste aosdemais s€Ívidoíes públicos municipáis.

sEçÀo xv
Do Í6rnpo d. SêÍvleo

AaL gt o exeÍcício êfêtivo da funçâo públka de membro do Conselho Tutelar será conskieÍado

têmpo de seÍvi(, pÚblico peÍa 05 fins estab€lecidos ern lei.

§ lt Sêndo o membro do Coflselho Tutelar servidoÍ ou empregado pÚblico municipal, o 5€u

iempo de exercício da furção será Gontêdo pâÍâ todos os efekos, exaeto para pÍogressgo Por

merecimento.

! 2l o retoíno ao câÍ8o, êmpreSo ou fúnÉoque exercie, essim que findo oseu mendáto.

§ 3t a contagem do tempo dê serviço, paÍâ todos os eÍêitos legeis, podendo o MunicÍpio

f[mar convênio com o Eíâdo ê a União pera peÍmhiÍ igual vantagem ao sêÍvidoÍ públiao

estedual ou Íederel.

§ at A apura(ão do tempo de seÍviço será Í€'lta em dias, que serão conveítidos em ânos d€ 365

(trerentos e sessenta e cinco) diis.

ciPfruto lll
DAS DISPOSrcóES FlilAlS

AÍL t6 A5 despesas decoÍíentes desta Lei ooíÍerão à conta dâs dotaçõês própna§ consiSnedâ5

no OÍçamento ügente, podendo o PodeÍ tlecutlvo abrir cÍftho6 §uplementâÍes o{r adicionâis,

sê nêcessário, paÍa e êstÍútuÍação do Conselho Municipal dot Direitos da Cíiànça e do

Ádolescente c do Conselho Tuteler, sem ônu§ para o Fundo Muíkipal dos Diretos da cíiànçà e

do Adolescente.
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llt Sem preiuízo do disposto no parágrôfo acima, é obÍiBatóÍio o Íomecimento, pelo Podeí

Erecutivo Mun-rcipel, de capa{ireçâo com F!!. tloÉrtô í**m. Oati(í::&úÀrentâr,iairararbi . --
poí ano a todos os ÍÍrêmbros ütulâíes e suplentes do Conselho ÍutelaÍ, os queÉ deveÍâo
compâreceÍ obrtÍoÍiâmeíte ao cuÍso, sob pena de incorrer em falta gÍeve.

§2i A cepechaç.ão â que se reÍeíe o §1q não precka seí oÍerecida ex(lusivamente ao§

meÍhbÍot do ConsehoTuteler, computando-se tãmbém as cepacitâçõ€ls e os cuÍsos cÍereckios

àos demeis atores doSiíêlhâ de GaÍantie dos Direitos de CÍiânça e do Adoleicente.

4n.87 Aplicam-se àos membros do Conselho Tutêlâr, naquilo que não forem contrárias ôo

disposto neía lei ou incomí]etÍveis com a naturezâ temporária do exercklo de firnção, as

dirposiçóe6 dâ t€i Munkhál que dirpõe sobre o Regime Jurídico dos Sêrvk ores Públkos do
V Município dê {nome do Muhicípio), pertencentes à Administração Direta, às AuGíquiar e às

Fundaçôes Públicas Municipais e legislação corÍelatá.

AtL 8t O Conselho Municipal dos Oireito6 de CÍiança e do Âdolesceme, êm conjunro com o

Conselho Tutêlâr, devetá promover emple e permenente mobilizeção de sociedade eceÍca da

importância e do papeldo Cohselho Tutelar.

A't ê, quahuêr serviloÍ púbfico que vieÍ â teÍ ciência de iííegulôÍidade na átuação do

Conselho TutelâÍ é obíigedo a tome. 6 proüdêncies necêsúÍias para sua imediatâ eÊrÍâção,

essim como a quàhuercidedâo é facuttâde e Íeelizaçeo de denúnciâs.

Aít 90 Éstâ Lei emÍa em ügoÍ ne dâta de sua publicação, revogâda as disposições municipair

em conúáÍio.
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